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BI Santo Antônio do I e51g*uo
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 059/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENÀDORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

DEÀM

t1/t 1

SECRETARIA

ricitação para a Futura ".,,":,n'ix'#i;"iu11'"""',xxt,1",,H11,fi#::::ffir;I::iH:.::continuados sem fornecimento de material do tipo: limpeza, consenaçâo, higienização e asseio
predial e hospitalar, coletor de lixo/gari, cozinheira, auxiliar de cozinha, vigia noturno e

supervisor, visando âtender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme solicitação das

Secretarias de Saúde, Educação, Assistência Social, Administração, Desporto e Lazer e Obras,
solicilamos a Vossa Senhoria, atrar'és do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se eriste rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possír'eis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

S Antônio, do Leste - MT,22 de abril de 2020.
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P.M.5.A.t
FIs N9

Santo Antônio do L
7

público efetivo, Sf.
CIDADE desta

20t7.

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo'tempo, construindo uma nova história

. /oM.2017 t2020
PORTÀRTÀ N'.537120L7.
DE: 14 DE NOVEIVIBRO Dn20l7.

MrcuEL ' tosÉ BRUNETTA,
hefeito Múnicipat de Santo A:rtônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribúções que lhe são
corferidas por Lei, especificamentê o

o 37 da Constituigão Federal e,

sitivos da Lei
L7 do 14., de

o servidor
o de GERENTE DE
14 de novemblo de

a Secretaria
necessárias pára a

3q - Estâ.Psrtâria entra em vigor

GABtr.IETEDO PREFEITO.
EM: 4 DE NOVEMBRO DE 011

Municipal de
:- execugão desta portaria-

na dat4 de sua publicação.

em conkário.'

no

MT]NICIPAI

Drra À - No ?ír7 - Iarrrim s:nra Inâs - Fone: í66) 3489-1090 - cEp: 7g.62&000 - santo Antônio do Leste/MT

ArfQo 4'- Revogam-se as disposições
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22 d€ NovârÊ.o d. Z)17 . Jond Otci.l Ebtr6.*e dé lll,lbÍpio. do Edrdo dG ,reto GÍo!€o . Ar{O Xll I N'2.SóU:-i

Âftê€e nâ dÉte rllpra.

poRÍARIA No 031ilr2017 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

súiffJLe "olspoÉ soBRE A Í{oÍrGAçÀo m sERvtooR oaxtEt-
REUS SCfiÍ{EIOER PÀnÀ FlsCÂl-ZrçÀO DO COX?R TO Ít. O5A'

201' E DÁ OUTRÂ!i PRO\íDÊ{CIÂ!i".

O PlBíêib tlüÍdp.l ds Ssííá Rn do Trlvlb. Eádo dô lh e!o,
no u!ô dê .ü...tihJiÉêa Loea, .Ea\rs:

RESOLVE:

AÉ. í.. Nonse, o..rvilor OâÍ{êl Rêu. S.ànêH€í, CPF.ob n'012.3,44.

501-40, côíE Fis.âl do Conffi n'682017, cúlo obl.b á: .quLtáo dê
sdtrrarE de alquiyo paaa lcânchíEÍü, gdr.lctrÊô ê vhJalhaÉo da
inreg€íÉ vh r!d. local Faâ 01 ltttáíiú alnuültE € agrúlÉo da ftrF
Drwi€w F.â uao da irFaE aoaâ, para lrao do Fa*E dc rab x. vaaÍilo

.atcndor a nccaaaldsda da !êcÍ€bÍlâ ,flJnlcDal dc laoda.

ÂrL ?. Erie podari. êntrâ 6íí ü9or rE d.t Ô .u. pró[caÉo.

Aít 3'. Rêvo0lâÍrraô daínab dbpq{r- am co,Ê,át o.

PREFEITURÂ ÍttrNlclPÂl- ÍrÉ SAiTA ruTÂ m T'iIVELA--TO, ESÍAÍrO

-QE MAÍO GRO§SO, EIí 2I DÉ iIOVEMBRO I'€ â'í?.

\Écor 
aoepeas

PRÉFB'O MUNICIPAL

poRTARtA N" 0315t2017 0E 21 0E iIOVE]rBRO DE 20í7

súÍúr-& 'Í{oflHA rEEeos Do @xaE }to IE alJHÍrçAo
ÉscoLÂR, pAR o ouaoRtÊxto ?or7 Á e E DÁ ourRÂlt pRcrvr-

DÊNclAs".

O SEII'IOR EGO'I HOEFERS ?REFEITO I'I,XEIPAL I'E SAIÚTA R'TA
DO ÍRIVA-ATq ESTAIX' lrE f,AIO OROSISO, lb USO DE SUÀS

aÍRrBUçô€s cuE utÊ sÃo coa{EDAs m LE|, E

. êonsidêr-ddo qua â pr!-r*a êLtCo l9ír-{, €'lt bô aa Sraa Éaêa,
p.h. mrrE3 oonôn!.. .â Ld .l,rytbtrtr'l n.. 87ÍNt dc (§ da m.rsô dê

M7.
RESOLVE:
Art í'- {oíÍÉÍo...eúü. Írrllü!. qt tuâo. co.ÍpoCÉo ó Coo-
..lho d. ALrÉíi.Éo E .obl:

^êpÍêrênt ta do Podar Exaautiro:

üJlaÍ: Ana Cô.lhír3 d. SqE G.Io - CPF: 7Í}3.6&,-Z11{}3

\uplrrtrr Edhl grh vcron@ - CPF: (x7 .163.2§47

Rêpí!áeíffi do STmrú (bc PÍlaaaoíü
ÍiúLE Arri:êb da Àtlr.t -CPF: §l.S.?lí{X
Suplsrtê Vand€rLlâ Co.0D Coô- CPF: 74n 85,írl€3
:ltulai AÍEela Mada Soa.e. - CPF: e6.19/.97(X),1

Supiênte: CdÍm R€oirE lllêrÉê d6 S.it€-CPe @8.4345@-33

RêprêtêiÉnta do SCtD€nb d6 Pab dê ÀurDs:

Tiürlân Andr!. EErb.b F..rir. - CPF: 6'49.9/4.301-í0

Suplenlr. A,la Pd! Cú! n Vrbr{ - CPF: Oí9.€gr.í8í€
TlürLr J.neirÊ V.r..qr.. OicrroíÍ- CPF: 82427í.19í49

Supl.it r: Roc. lt l.pt SêibêF CPÊ 014.9).311-23

Rrpre.ê,rb .do SeEnob d. SocLd.dê Clvll:

fúlhr líorú AD.rlcld. doa S.nb - CPF: @/í §.411{4
Supkrlc Ar....rúE d. S[,! C.Ído- F r.-CPF: ü11.9.7?l.{2

dbnomúnl*)al.cv.rüannlrl . ú,ww.amm-oag.bt 186

ÍltuLr': Luiiih. tàú S.ib.l C.pocd - CPF: (xD375291{

Slpbrb: EÊ.rD Jo.. C.rdoro BÍta - CPF: (Dl .e./(ll<O
Ârt 2! - A píEseÍts portaÍb erírd em vboí nB dala de s.E pubtcaÉo.

Atl 3'- Rcrrsgar]}.. .. d6rnei! dàpoaiçôaa am cdÊáíb.
daB[ErE @ PREFEITo MU tctpaL:E saflTÂ RÍta m TR TELA-
TO, ESÍAD DE MAIIO CROS§O, E 2í t E i{O\,ÉUERO tE 2017.

EGOI{ }IOEPER6

PÍ!Ído llurÉdpal

R!Clü!..ê, Publhuo..€ e

ArbG- na data &pr.

PREFEmJRÀ MUIiIICIPAL oE sANÍo ANTóNIo DE LEVERGER

avrso DE ucn4çÃo pRocEsso ADaílNtsTRAÍwo @ír20í?
PRECiAO PRESEI{CITAL .' O2Ê/:U'I7 - SRP

AVISO DE UCTTACAO

PR@€SSO ADrlXlsTBATTT,o Oatnofl
pREoÂo pnEsEllclal N.. oi!6,iDt7 - snp
A ffir. Xui.!.I& S.nb Arüí5 (b lrúlílBr - ,ÍT, ürt aa dr l(!a
PrrCoôtà ollchl, ionr Flblbo e lnLtado., que ÊÍú llcü!Éo.t rD-
ólld.da REOáo Pll .rlchhsRP. oô,aliraÍr& o R.gi.to da pEeo p.râ
ütrÍl t .v.itlal corÍráç& d..tDrE -p.ci.lH. pa,! tL.tu-
tr!.o píÊÍcdtv.. coí[dva hctrHo Daaaa otirnÉl. crou g€.tuha.
.mb ô ôÍ. c.pdltsÉ sr.Fnl[ odqttológlca. hotph.h-
Íúd.ss& lrnb+t t.L S.úd. (b llnlchb.i.SÍb An6nb
à l.vrllor .líT, eríoÍrna !a aapaatoc*õaa conüaa no Íaatflo de
RÍ.i.fd! dêrb €dlt l a aín aêu! rllo..
a r..rao r-á r!.|ts ó l.a,,rffitdot04dêturrboú ú17,
M ú& Lbrltrr,.. ú N*rn rrut 4.
O rêhíldo EdIal oÍEor{ra-.ô dhpontud íta haagra rlo Sêúo. d. tldhÉês.
O Hí!....b6 podrráo rciirârgr*.üaflríta m ltede pr.í.ltJrr i rdél-
Fl, atr,áa do êadaítço \rfirJotern.,rú.go,t-bt, ou solicllrr ao Setor de
l,jolhÉ€. pêfr ê-rn.[ rbnfrcáo@,bwrga -1at.bt

S.nao ÀÉôrlb do tá,.r!ü - llT, 2l (b Í§rsíúfir de 2ú17.

tldhrF Búta dê Rêzado

PrlgodÉ

PoÍt ô qr8reP/201 7

PREFEITURÂ MUNIC sa To Ât{ÍôNto Do LEsÍÊ

PREFE TUR t[rl{lClPAL DE SAltÍO Âmoillo OO UeSte
PORTiARIA ta.. 5l7ral7.

EJÉt-.pSÉ BRUETTA PÍtÊIo lllrlcD.t d. S.rúo ArtôÍlo dà t-c..
b. E a.do d6 t'ado eú, íE úô s eeo ú rtÉui)ôG. qr [la aao coíl-
itlda. poí t l, êsp.dícamer{e o arlbo 37 d! CondüriÉo F.d.r.l ê.

Con iderarúo 6 di.po.itivos dâ Lêl MuÍ{c&al rl.6-/02017 dâ lií d. m-
vcrúIo dê ã)17.

RESOLVE:

Arülo í. - tlOrIEÂR o rsrvüú p(áb .Êüyo. Sr.. Ron Lto lt úB de
Arslm. p . o €Ilo de GERE TE E CIDADE desta H.ltu i, coohr-
nE Ld Uuni*.l n 67012017 dô í4 dê nor.ríôÍo dê 2017.

Artlop ? - lret finlrl.r. S.cÉt.Íà itunlch.l dê Âdmlnba..çao . Pta-
,riúÉnto quê tornê aa prorirâítdaa Írcar&i6 pâaa a axaa!Éo
da.ta port ril.
ÀOCo 3|. - Bia Port rL Írtrâ sn vigor na ddâ .rê 3u. publb.do.

Aô6inedo DigilElrÍÉnte



P.M.S.A.!
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Artigo 4' - Revogam-se as dlsposições €m contrário.

GAAflETE DO PREFEIÍO.

EMi 14oE NOVEMBRo OE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PRÉFÉITO MUNICIPAL

PRÉFEITIIRÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
ÍERMO ADITIVO 02612017

ÍERÍvtO ADtTtvO OE CO ÍRATO DE N1 @7/2017

Pelo presenlê lnskumênlo adltívo contaah,lâl ,€gHo pêla Lêi Fedeaal

n.,8.666 dê2í dê Junhod€ í.993.. a Mêdld. PrDvisóíia n'.,(ril dê 27
de Feverêlío dê 1.994 resolv.ln arltíe sl, na mêhoa íonn. dô dlíeilo.

CONTRATANTE: PREFEIÍURÁ iiIjNICIPAL DE SÁNTO Â'{TO}'IIO oo' 
LESTE, Est do de Mato Gros!ô Pess6 J(Eidlcâ dc Oireiio Publlco Moni-

cipeÍ, coÍn sâd€ admiílsü'etiva à Ruâ A, o' $7 - Jaídim sarÍb lnês, ne§-

h Cldrde, devldaÍÉnte lnscrlta no oNPJ sob o no 04.217.3620@1-90.
í.pÍêsentadia neá.ê elo pêb atual Preíêlto MuruFl sí. M,GUÉL JosÉ

_QRU ETÍA porhdoí de Cádul. dê ld€riidade R,G, n' 1.427.5/7 SSP/PR
í \EPF 

sob o nc 32ôG14,369,53 ê:

\/ )l'lTttATAmrLÉTlcl,A ROORIGUES ELOY DlÂS, poÉdor (.) da cê-

.dule de Idêntldadê RG sob n'. 292í533.1 SESP/MT ê lrÉctito nô cPF.ruF

sob o n' 0/í1.09 t .í71-27 ê r..ldeÍrle â Rua H, s/N, Belíro: Sâda lnês, Ír€â-

{a cidade da Sãíío fuÉonlo do Lê.iê - MÍ, reolvem cel€àrer o prB€ênte

TcrÍno Âditivo ao Contrôto n'. 097í20í7 srrrê'tbndo-6ê à6 mtllEa lnGras
da co{Íatán!ê, naqullo que coúêÍ indepeodêí{ê de úan6.íiÉo, mirdbn-

là as Cláusr.llag c condiçõcs a a.guir êsbbêMas:

CúUSULÂ PflMElRÁ - oo OBJETO

consiltl{ oôhto do pícsêr& Têíno Ádfrivo a «"pbítÊntâÉo dê pruo dê
Contreto d€ Nô o9?/2ol?, oííglnâl à cliusuLA PRIi!EIRÁ, aí s.os rÍp-
tlvos de íorF malo( alher'o â vonbdê des parte6, cpnfoÍnE 9ê9tE:

cúUsULA SEGUNDA.ÂLÍER,AçÃO

Flca acre-sceriedo à CúusUL PRIMEIRA do cortrato de N. os7lz)í7,
o prazo dê 0'l (um) rnê5 e 13 (teee) dhs, VENCEN@ El, 221212017.

CúUSUI.Á TERCEIRÂ - JUSTIFICATÍVA Ê FUNOÁÀ{E',ITO LEGAL

A oêcesslàde dê lmpbm€íltâÉo drsiê TenÍ! Aditivo ao contrdo orlgl-
'n-rl, Jrdfca-ta peh mcesdded. da conlindd.dê da pÍês1âçáo d€ ssÍvi-

/-qrs pôr paíte do s€Nijor b3m coíÍD pêh mcê3§ldâde quê a meglna dê-
' impenha slir funçôês poÍ un pêí-odo meioaque eltabêlecldos no con-

'to dillíial ob6eúndo o liml6 eslabêlêcldo ne Lei Murrclpal no 13í
\,r5, E6ta adltvo enconbã seu Ldcro 1.9ál bessado m ÀÍt. 65 de Lsl 8.

666, dé 21 dê Juíüo dê 1.9Í13.

CúUSULA aUARTA - oA VIdNCIA

O P'Esêrie TêÍÍú Adlivo ê.tbãrá em vlgor m data dê sla esslrBturÀ vF
gendo concom[anterÍieíÍe ao Corfalo oÍlglrCíÍo.

E, por assim estrrern luttos ê contrálâdos CONTRATANTE Ê cOl{-
ÍRAÍAmr lltutuarneih âssinem o pÍêsartc Íêrmo Âdilrvo, poÍ sl ê
sêt s suce.sorê+ em 02 (dú-) vias de lgual forne ê teor, rubdcados
parâ todos 05 flns de direiúo, em pÍeseíça de 02 (duas) têstemúnhes.

Sento Antônio do Lrstê -MT,09 dê Novembío dê 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

, Pí€ídto Mirnlclpal

LEnclA RÔDRIGUES ELOY OIAS

Contrátado (a)

TEST,EMUNHAS

1A7 Assiôado Digitrlnieotê

22 de Novembío de 2O17.. JomslOÍcial EÉ'Fônlco d9s. MuniêÍDlos do Esúedo dê Mato Grosso . ANO XlÍ | N'2.85S RUB

Nome:

RG:

Noína:

RG:

PRÉFEITUR,A MUNICIPAL OE SÂNÍOÂNTONIO OO LESTE
TERMO AD'TÍVO @712017

TERMO ADITIVO OE CONTRÁTO DE NO.07712017

Pêlo prêsêatê ínstÍumoilo adlívo contrahrel regÍdo pêh Lêl Fêderal
n!. 8.666 de 21 de Junho dê 1393, e â tledlda PÍoyisóoã n . 

'134 
dê 27

de FeveEiro dê ,.994 rêsolvem entre sl na mêlhor fo,mâ dê drrelto,
cDmo partesi

CONTRÂTA}'ITE: PREFHTURÂ MUNICIPÂL OE SâNTO ANToIiIo Do
|,-ESTE, Eáado dê firato Gícsso Pers@ Juídica de OlíEío PiJblho Muni-
cipal, com sede admlnHrâtiva à Ru6 A, n' 367 - JaÍdim SaÍfa lôê3, nês-
E Cldade, dêvidamêriê lnscllla m CNPJ 6ob ô n. 04.2í7.362/0(,01-90,
rcpíesentada neste ato pêlo atual PÍefeito Munlclpêl Sr, MIGUEL JoSE
BRUiIETTÀ poÉadordâ C&uh dê ldêntidade R.G. no 1.427.5, SSP/PR
e CPF sob o n'326.G4369.53 e;

CONTRÂTAOO: ELIÉÍE APARECIDÂ GOMES SOARES, poÍtador (a) da
céduk de ideflHâde RG 3ôb n'.í497í3i|{ SSP/MT, ê lÍrEcÍito no CPF/MF
*b.o tf 971.8»,141-72 é rê,Bid.nL. Rua A, NE, Balno: Claíiído An-
bnlo Roquc6. na cldedê d€ Noro São J@qutm - Mt reeolvem cdobnr o
prêsêrle TeíÍD Aditivo eo ContÉto n'. OZl2oÍ7 $jettando-se fu àÍÍÍÉs
irúeÍras da CoÍú-abntê, laquilo quê aoubq ,ndêpondêrúê dê t!-ârÉcíiçáo,
rÍEdiade as Oáusules e condirÉ€§ a aêelir edabêledda§

cúuluLÂ PRltrEtRA - Do oBJETô "!
Coídàd objeto do plBsênte Temo Adíivo a suplêÍnêÍÊiÉo dê prizo dê
@nk b de N. oZl2O17, origlÀ.| â CúUSULA pR[rtElRÂ! antê ao3 mo.
liv6 de furF rnsloÍ, álheb à voítsde da5 parhs, c.nblrrÉ srgue:

cúusulA SEGUNoA -.ALTERAçÃo

Ficá acÍescenhdo á CúUSULA PR|MEIR.A do conbâto de Nê 071201?,
o prázo de 01 (um) més e 16 (d.zê!sds) dlâs, VENCENOO EM §1/iZ
ai. i

cúusuLA TERcEtRÁ -;ausrrrcatvl.e TuNDAIúÉNTo LÉdÀL

A necêssidede de lmplsnentaÉo dedê TêrÍÍD Aditlvo ao cont*ilodgl-
rÉl !ú!íifi.€*e pêb nôcâ66ldadê d. conünuldade dã pÍe.iâÉo dê.êNi-
çc poí paÉe do sêwldor bem camo pêh necê3sirede que a nEir,la dê-
sêmpanhê tua6 funÉe3 por um perbdo rnalor quê Glâbelecjdos nô can.
ffio odsinal, ob6êí,,ândo o limib *bbêhcido íi. L..l Munliipal rf 13í
2m5. Éste adittvo eÍEÍím s€rJ tulêro lâgel basêado no AÉ, 66 dâ,Lel a.
666, de 2í dê JuntE de 1.9SO. I

CúUsULÁ aUARTÂ - OA vIGÉNc1A

O pí!6sr{ê TeírÍF Àdiüvo entaíá em vEor,ra datã dc aLre as§rath|vl-
gêndo concom'íãntarnênlê so Cont-àto origlnáíio.

Ç por essim estarum JEttos ê côntrãtdos CONTRATANTE E êON..i
ÍRAÍÂIE, mufuarieitê ôslnam o paaaentê Tênno Âditivo, pór 5l e
rêu3 sucessoÍes, êm 02 (dúas) vlas dê lguál Íorma e teor, rubrlcados
paÍa todos os firrs dê dlÍLito, êm preEânça dê 02 (duas) têstemuohas,

Sarto Ântônb do Leste - líT, 14 de Nôve.nbro de2017.

i,[GUEL JOSE BRUNÉTfÀ

PreÍeito Municipal .:

EIJETE APÂ.RECIOA GOMES SOARES .;
Contr6bdo (a)

TESTEMUNHAS :

|,lomê

dtrârioÍruokipal.oÍ!/núa.nÍn. lt\.J\ /.ãmm,org.br
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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 059/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADO,

Objetivando
para a Futura e

continuados sem
predial e

super.visor, visando
Secretarias de

de referência em
efetue os trâmites

aso

asselo

termo

abrit de 2020.

que

7

David Paulo Coneia & Silv;
de

PAULO CORREIA DA SILVA
SECRET.4.RIO tr,lu'.-lclPÁL DE ECONOMIA E FINÀNÇAS

PORTARIA N" {00/2019 DE 03/09,20r 7



Santo Antônio do Le

P,À/r.S.A.t

Fts 
^,eÀ

GOVERNO M UNICIPAL
\Iivendo um novo tempo, construlndo una nova hlstória

MIGUEL JOSE BRIJNETTA,
Prefeito Municipal de Saoto Aatonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribúções legais.

DAYID PATJLO
EECONOMIAE

/2001 de 28 de

Mrmicipal de
a execução desta

ugor Da data de sua

em contrário.

EM:

MI]MCIPAL

CORREIA DA SIL para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e

portaria.

publicação.

Registada na secretaria de
Iocal de costume, conforme na I

licada por afixação em

ORIM

brmt '|

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - bne: (6ó) 34g& 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do !-este/MT

ADM.20t7 /2u20

PORTARIA N".4OO/20T9.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

o Arcxo II tla

§{

e



CI{PJ: 10.260.05â/0001 §4

OE: 02 a)€ SÊTE|IBRO DE 2(lr3

ncrrÉL JoSE aRUIE ÍÀ PtlLlo l&riciFl dô Srto Anaatb do L..-
te Ertado d. l/lto Gao.a§. Íto üo da tt- atiboiÉêa Loaa.

RESOLVE;
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PrefeÍtura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 9á9 - JaÍdim BeÍF út/er
M217§zw1 -ú Exêrcício

Emissáo

frn
22n4rân Páginâ 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :274
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 5018.2 1ti8.00003.3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.46O
Fonte Descricáo: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 3.967,93

c -MT 007622/oos

Atenciosamente,

Coorde

CPÍ: 378.26G.461-20

Fts,1,1

ffi
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Prirnavera, 959 - Jardim B€m Vrver

04217§210m1 -* ExeÍcicio

Emissâo

20m

2104tnÃ Págrna 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daFicha:273
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAdE :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.302. 5018.2168.00003.3.90.39.00
ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.O2O

Fonte Descricáo: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 760.891,00

na
[4

MT 007622/o0s

Atenciosamente,

Coorden

CPF: 378.266.461-20

w
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pímavêra, 959 - Jardim Bem Vlver

O4217§2t0m1 -ú ExeÍcicio

Emissão Págrna 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ,Ficha : L27
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10. 122. 1016. 21 59.00003. 3.90. 39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 333.134,53

zttut
.RC- co?622100s

TN
ztuÍNx

Atenciosamente,

Coorden

LÊt: 3r8,266.a61.20

r,l

W
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PnmaveÍa, 959 - JaÍdim Bem úÍ'€r
o!,217§210m1 -n Exêrcício

Emissáo

TM
204t*n

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da oresente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 63
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI-ANEIAMENTO
Dotação : 04.722.5004. 20 12.0000 3. 3.90. 39. 00

ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA rURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricáo. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 466.856,45

05

Atenciosamente,

Coorde
zLu
cRc-
CPF: 20

e

W Página I
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Rua Primavera, 959 - JaÍdim Bem VrveÍ

04217§21om1-9o Exercicio

Emissáo

mm
2ZO4/2020

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 679
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I.AZER
Dotação : 27 .8L2.5013. 2072.0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 22.355,56

Izaia
cRc-MT 007622/OO5
CPF: 378.266.461_20

Coorde

2Ll

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste

Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 365
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.361. 5007. 2037.00003. 3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educaçáo

Saldo Orçamentário : 626.737,88

on
Si[w

cRc-MT 007622/005
cPF: 314.266.461-20

w 2fj/20

z2loqmm

Atenciosamente,

Coorde ade

Rua Pnmavêra, 959 - Jardim Bem Vrveí

o4217§2tw1 -q ExeÍcicio:

Emissão :

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bêm Viver

O4217§ZW1-* Exercício

Emissáo

NN
z 4tmm Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 555
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 1 5.452. 501 1.2062.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 475.587,57

a

íl
-MÍ 0076221005

Atenciosamente,

Coo

CPF].378.266.461-20

de
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera. 959 - Jardam Bem VNer

O4217§21m1-g Erercícao

Emissáo

NN
ztutmn Página 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 497
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009.2057.0000 3. 3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 68.651,35

or

cRC-MT 007622/00s
CPI:378.266.451-20

Atenciosamente,

Coorde

P.M.S.A.t

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)
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Santo Antônio clo Lestdf,"

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construlndo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 059/2020

DO: GERENTE DE CIDADL
AO: EXMO. SR MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável pÍomova o
Processo Administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a Futura e eventual
contratação de empresa para prestação de sen,iços terceirizados continuados sem fornecimento de
material do tipo: limpeza, consen'ação, higienização e asseio predial e hospitalar, coletor de
lixo/gari, cozinheira, auxiliar de cozinha, vigia noturno e supervisor, visando atender as
necessidades das Secretarias Municipais, conforme solicitação e termo de referência em anexo das

Secretarias de Saúde. Educaçâo. Assistência Social. Administaçâo, Desporto e Lazer e Obras.

Santo An Leste - MT,23 de abril de2020.

R o
Ge de

D0t7 17ltl

SDE

P.M.S.A.t
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wte-,-.GOVERNO MUNIC
1 Mvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

1. OBJEÍO:

'1.1. Futura e eventual contratação de empresa para prestaçáo de serviços terceirizados
continuados sem fornecimento de material do tipo: limpeza, conservação, higienização e
asseio predial e hospitalar, coletor de lixo/gari, cozinheira, auxiliar de cozinha, vigia noturno
e supervisor, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais.

2. JUSTIFICATIVA:

2.'1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas Secretarias, visando adequar
a operação dos seus serviços, justifica a necessidade desta Contratação especializada de
prestação de serviços, por ser imprescindível para a manutenção e funcionamento das
Secretarias Municipais, oferecendo um ambiente salubre a todos os seus funcionários,
usuários e público alvo.

2.2. Considerando que a melhor maneira desta cidade ter um serviço eficiente consiste em
ter uma boa programação rotineira em toda a cidade, agregando aos serviços na
manutençâo da limpeza das praças, logradouros, vias, jardins públicos e limpeza de
bueiros.

2.3. E imprescindível também garantir as instalações prediais das Secretarias, evitando
deprêdação, violaçâo, evasão, apropriação indébita e outras açÕês que redundem em dano
ao patrimônio e assegurar a integridade física dos servidores que desempenham
atividades, bem como dos que eventualmente transitam, nas dependências das Secretarias
Municipais e demais instalações públicas onde se instalem funcionais deste órgão.

2.4. E importante ressaltar que esta Prefeitura Municipal não dispõe de Recursos Materiais
e Humanos no Quadro de Pessoal para a realização dos serviços supracitados.

2.6. Portanto, a Contratação de Empresa Terceirizada será formalizada, através de
Processo Licitatório, o qual será regido pelas Leis e Normas vigentes, objetivando mais
lucidez e transparência em todas os atos praticados por esta prefeitura.
3. ESPECTFTCAÇOES TECNTCAS:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COLETOR DE
LIXO/GARI, COZINHEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, VIGIA NOTURNO E SUPERVISOR.

E-mail: licitâcâo@sâotoantoniodoleste.mt.gov.br I

Áv. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Itrês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862E-000 - Santo Àntônio do Leste/MT

TERMO DE REFERENCIA

.}

2.5. Como toda atividade Administrativa do Estado é nortêada pelos princípios da
Supremacia e da lndisponibilidade do lnteresse Público, devendo ser aplicada às regras
contidas na Lei n. 8.666/93.
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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020

5

b

ITEM ESPECTFTCAÇÂO SECRETARIA
SOLICITANTE

QTD OTD
TOTÂL

PREÇO UNIT, PREçO TOTAL
MENSAL

PREÇO TOTAL
ANUAL

1

Auxiliar de
Serviços Gerais,
com joÍnada de
trabalho de 44
horas semanais
diuma

24
Secretaria Municipal de
EducaÇão e Cultura

10

Secrêtaria Municipal de
Administração e
Planejamento

04

Secretaria Municipal de
Assistência Social

02

Secretaria Municipal de
qêsporto e Lazer

01

Auxiliar dê
Cozinha, com
jornada de
trabalho de 44
horas semanais
diurna

SecÍetaria Municipal de
EducaÇâo e Cultura 04

3
Cozinheira, com
jornada de
trabâlho de 44
hores sêmanais
diurna

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura 04

Supervisor, com
jornada de
trabalho de 44
horas semanais
diurna

SecÍetaria lvlu nicipal de
Administraçáo e
Planejamento

01

Secretaria Municipal de
Viação Obras e Serviços
Públicos

02 02

Vigia Noturno em
jornada de 12x36
horas

Secretaria Municipal de
Administraçáo e
Planejamento

14 14

7

Auxiliar de
SeNiços Gerais
em Área
Hospitalar, com
jorneda de
trabalho de 44
hores semanais
diurna.

SecrêtâÍie
Saúde

Municipal de 07 07

56

Sêcretaria Municipal de
Viação Obras e Serviços
Públicos.

07

04

04

4 01

Coletor de Lixo,
com jornada de
trabalho de 44
horas semanais
diurna l1

TOTAL

OBS: O critério de julgamento será o de menor preço global, devendo constar os
preços especificados para cada cargo, não se admitindo cotação acima do valor de
referência para cada cargo.

E-mâil: licitacâo@sântoantoniodol€ste.mt.gov.br 2

Av. Goiá§ - N" 367 - Jardim Sârta Inês - Fone: (66) 34E8-1080 - CEP 7E628{00 - Santo Antônio do L€ste/MT

I
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1
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

3.í. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS /LIMPEZA:

. Áreas lnternas:

| - Diariamente, uma vez quando não explicitado:
a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes,
inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;
b) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;
c) Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante
domissanitário, desinfetante, duas vezes ao dia;
d) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore,
cerâmicos, de marmorite e emborrachados;
e) Varrer os pisos de cimento;
f) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas
molhadas, duas vezes ao dia;
g) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete liquidam os sanitários, quando
necessário;
h) Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;
i) Limpar as escadarias com produtos adequados;
j) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos da copa/refeitório
antes e após refeiçôes;
k) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local indicado pela Administração;
l) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
lN/MARE no 06 de 03 de novembro de í995, quando for o caso;
m) Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela
Ad m inistraçáo;
n
o
p

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.
Servir água, chá, café e outros;
Recolhimento de xícaras, copos, garrafas térmicas, janas e demais utensílios,

nte o expediente dos Órgãos Públicos municipais;
Lavagem e higienização dos equipamentos e dependências das copas;
Preparo e distribuição de café e demais bebidas;
Limpeza das geladeiras e demais equipamentos da copa/cozinha dos Órgãos

icos, pelo menos uma vez por semana, de preferência às seg undas-feiras;
Zelar pelo funcionamento dos equipamentos colocados à disposição de seus

ionários, sempÍe comunicando, de imediato, qualquer dificuldade, defeito ou estrago
venham a impedir o bom andamento das atividades.

dura
q)
r)
s)
PúbI
r)
func
que

ll - Semanalmente, uma vez, quando não explicitado

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

E-mail: licitacao@santorntoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,188-1080 - CEP 78628-000 - Satrto Antônio do Leste/MT
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lll - Mensalmente, uma vez:

a

Semestralmente, uma vez

a) Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de
segurança do habalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes.

E-ma il: licitâcso@sântoârtoniodoleste,mtgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (ó6) 3488-1080 - CEP 7Eó2E-000 - Ssnto Antôtrio do Lest€/MT
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b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;
c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz
sintético;
d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos
móveis encerados;
e) Limpar, com produto apropriado, as fonações de couro ou plásticos em assentos e
poltronas;
f) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifôes, fechaduras, etc;
S) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados com detergente, encerar e lustrar;
h) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;
i) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;
j) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;
k) Limpar e polir os degraus das escadas;
l) Limpar, com produto apropriãdo, bebedouros, geladeiras, frigobares e demais
eletrodomésticos porventura existentes;
m) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Santo Antônio clo

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;
Limpar Íorros, paredes e rodapés;
Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;
Limpar persianas com produtos adequados;
Remover manchas de paredes;
Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.

a)
b)
c)
d)
e)

0

lV - Anualmente, uma vez quando não explicitado:

a) Efetuar lavagem das áreas previstas em contrato;
b) Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;

| - Semanalmente, uma vez:

a) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos ante
embaçantes.

Esquadrias lnternas e Externas:
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. Áreas Externas:

| - Diariamente, uma vez quando não explicitado:

a) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
b) Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de
mármore e emborrachados;
c) Varrer as áreas pavimentadas;
d) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local apropriado;
e) Proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
lN MARE no 06 de 03 de novembro de 1995 quando for o caso;
f) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

a) Limpar e polir todos os metais (Torneiras, Válvulas, registros, sifôes, fechaduras,
etc.);
b) Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados,
com detergente e lustrar;
c) Retirar papeis, detritos e folhagens das áreas verdes;
d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Residuos Sólidos: os que resultam das atividades humanas em sociedade e que se
apresentem nos estados sólidos, semissólidos ou líquidos, este último quando não passível
de tratamento convencional.

Gerenciamento de Resíduos Sólidos: o processo que compreende a coleta, a
manipulaçáo, o acondicionamento, o transporte, o armazenamento, o tratamento, a
reciclagem e a disposição flnal dos resÍduos sólidos.

I

a) Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento;

3.1.1. DO HORÁR|O DE PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS:

Os serviços correspondentes à limpeza e higienizaçáo serão realizados nas dependências
das respectivas Secretarias de segunda a sexta-feira com carga horaria de 08 (oito) horas
diárias com intervalo de duas horas para almoço ou seis horas corridas, e aos sábados com
carga horária de 04 (quatro) horas, totalizando 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

E-mail: licitscro@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34EE-10E0 - CEP 7862&000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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ll - Semanalmente, uma vez.

lll - Mensalmente, uma vez:

3.2 COLETOR DE LIXO/GARI:
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Coleta Domiciliar: coleta regular dos resíduos domiciliares, formados por resíduos gerados
em residências, estabelecimentos comerciais, públicos e de prestação de serviços, além
do transporte desses resíduos para destinação final em local previamente definido.
Cabe ao ajudante a execução dos serviços de recolhimento dos resÍduos que caem em
solo no momento da descarga dos caminhões da coleta, bem como, todo e qualquer serviço
pertinente a manutenção da Estação de Transbordo.

3.2.1. A coleta regular domiciliar deverá compreender os seguintes resíduos devidamente
acondicionados em embalagens ou recipientes:

a) Coleta e transporte de lixo domiciliar e comercial de origem humana, produzida em suas
áreas;

b) A contratada caberá coletar os seguintes resíduos sólidos: Resíduos sólidos domiciliares;
Resíduos sólidos da varrição manual desde que acondicionados em sacos plásticos com
capacidade para í 00 (cem) litros; Resíduos originários de restaurantes, bares, hotéis,
quartéis, mercados, recintos de exposiçáo, parques municipais, estabelecimentos públicos
em geral, estabelecimentos comerciais e industriais, desde que contidos em recipiente de
até 100 (cem) litros.

3.2.2. Não estão compreendidos na conceituação de resíduos sólidos domiciliares para
efeito de coleta obrigatória, entulhos de obras públicas ou particulares, terra, areia, podas
de arborização pública ou grandes jardins, residuos de mudança de domicílios ou de
reformas de estabelecimentos comerciais, colchões e mobiliários, cuja produçáo exceda 50
(cinquenta) quilos ou 100 (cem) litros. Nesse caso, os resíduos deverão ser levados ao
ponto de destino final pelo próprio gerador.

3.2.4. Nas situações em que o munícipe apresentar os resíduos para coleta através de
recipientes reutilizáveis, estes deverão ser esvaziados completamente, tomando
precauçÕes para não os danificar. Após este processo, o recipiente deverá ser recolocado
no ponto de origem pelos coletores.

3.3. VIGIA NOTURNO:

3.3.2. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

E-mail: licitâcao@sartoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 348E-10E0 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do L€ste/MT
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3.2.3. Os funcionános da CONTRATADA deverão recolher e transportar os recipientes e
sacos plásticos, com cuidado e depositá-los no veículo coletor, evitando o derramamento
de resíduos nas vias públicas.

3.3.1. O prestador de Serviços deverá ter experiência em atendimento ao público e
apresentar-se uniformizado com vestimentas que caracterizem a empresa CONTRATADA;
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3.3.3. Comunicar a CONTRATANTE todo acontecimento entendido como irregular e que
atente contra seu patrimônio;

3.3.4. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediaçôes do posto,

adotando medidas de segurança conforme orientação da CONTRATANTE, bem como
aquelas que entender como oportunas;

3.3.5. A CONTRATADA manterá um profissional no local solicitado, sem interrupção de
horário conforme a jornada de habalho estabelecida.

3.3.6. O serviço deste posto í2 x 36 horas noturna compreende às respectivas portarias
com a devida observaÉo geral ao prédio com relaçâo à entrada e saída depessoas, bem
como quaisquer ocorrências externas e internas que afeta diretamente aos locais
solicitados, procedendo-se ante as mesmas a comunicação às pessoas responsáveis para
providências.

GOVERNO MUNICIPAL

3.3.7. Percorrer sistematicamente as dependências de edifícios ondê se desenvolvem as

atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, verificando se, as portas, janelas, portões e
outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando pessoas que lhe pareçam

suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas.

3.3.8. Fiscalizar a entrada e saÍda de pessoas e veículos nas dependências de edifícios
municipais, prestando informaçóes e efetuando encaminhamentos, examinando
autorizaçÕes, para garantir a segurança do local;

3.3.10. Verificar o funcionamento de registros de água e gás e painéis elétricos, controlar e
orientar a circulaçáo de veiculos e pedestres nas áreas de estacionamento público
municipal. para manter a ordem e evitar acidentes;

3.3.11. Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras, praticar os atos necessários
para impedir a invasáo de edifícios públicos municipais, inclusive solicitar a ajuda policial,
quando necessária, comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer
irregularidades e ilicitudes encontradas;

3.3.12. Ligar e desligar alarmes, realizar comunicados internos através de rádio e telefone;

E-mail: licitacao@santoantoniodol€ste.mt,gov.br
Áv. Goiás - N" 367 - Jardim Ssntâ Inês - Fon€: (66) 34E8-1080 - CEP 7E628-000 - Santo Artônio do Leste/MT
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3.3.9. Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda;

3.3.í 3. Elaborar relatórios periódicos sobre as ocorrências e atividades desenvolvidas;
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3.4. AUXILIAR DE GOZINHA:

a) Preparar o café para o consumo dos funcionários das unidades/departamentos, quando
necessário;

b) Conferir a qualidade dos produtos alimentícios entregues podendo solicitar a devolução
dos mesmos, caso não atendam às exigências de qualidade;

d) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os
para local indicado pela Administraçáo.

e) Realizar controle de estoque dos gêneros alimentícios;

g) Auxiliar no descascar frutas e verduras;

h) Servir os alimentos na temperatura adequada para o consumo;

i) Servir refeições, lanches, merenda e outros tipos de alimentação

j) Limpar e higienizar o ambiente da cozinha;

k) Limpar e higienizar os equipamentos e utensílios da cozinha após o uso ou quando for
necessário;

l) Manter o ambiente da cozinha e despensa organizados e livres de materiais
desnecessários;

m) Lavar, higienizar, manipular, e preparar os alimentos, de acordo com orientação das boa
praticas da alimentaçáo e nutrição;

n) Realizar serviços de limpeza e esterilização de pratos, talheres, utensílios e vasilhames;

o) Tratar com delicadeza, respeito e educação toda a equipe de trabalho;

p) Receber e cumprir as determinações dos responsáveis de cada unidade.

8

GOVERNO MUNICIPAL
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c) Armazenar os gêneros alimentícios de acordo com a sua perecibilidade de forma a
conservá-los em perfeito estado de consumo;

f,) Auxiliar a preparação de alimentos / refeiçÕes de forma a estarem prontos nos horários
estabelecidos;

E-mâil: licitâcâo@santoantoniodoleste.mügov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sântâ lnês - Fone: (66) 348E-10E0 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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a) Receber diariamente, do responsável da instituição de ensino, os gêneros alimentícios
destinados ao preparo da alimentação escolar, preparar e distribuir na forma prevista pela
instituiçáo;

c) Receber, recolher, lavar e guardar louças, utensílios e demais materiais e equipamentos
utilizados no preparo das refeiçóes, zelar pela aparência pessoal, sempre limpo e
uniformizado, zelar pela segurança do ambiente de trabalho adotando critérios de
segurança, observando as normas e instruçÕes vigentes para prevenir e evitar acidentes e
incêndios;

d) Manter conduta e práticas adequadas ás atribuições de merendeiro/cozinheiro. As
situações excepcionais e os casos omissos quanto ao atendimento da alimentação escolar
serâo resolvidos pelo exectttor do contrato designado pela contratante.

b) Acompanhar, fiscalizar e destinar as equipes externas (Auxiliares de serviços Gerais,
Operacionais e demais funções).

c) Acompanhamento e supervisão das rotinas administrativa§, gerenciamento da equipe
como um todo, coordenação do serviços gerais de limpeza, conirole de utilização, manuseio
e guarda dos materiais, equipamentos e utensílios necessários na execução dos serviços,
organização de documentos e correspondências, no que lhe couber, acompanhamento das
tarefas e escalas dos colaboradores, controle de materiais, pedidos de matérias e controle
de estoque, elaboração de relatórios e planilhas de controles e demais atividades
relacionadas a função.

4. DA EXECUÇÃO DO SERVTÇO:

4.1 . O empregado alocado pela contratada para trabalhar nâo terá qualquer vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, sendo de inteira

E-mail: licitâcâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br s

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862&000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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3.5. COZINHEIRA:

b) Preparar pratos, atentando para as especificações da programação estabelecida pela
área técnica da contratante, preparar corretamente os alimentos, observando as normas de
higiene e as técnicas de cocção, manter a organizaçáo, higienização e a conservação do
material da cozinha e dos locais destinados à preparação, à estocagem e à distribuição dos
alimentos; zelar pelo estoque dos Gêneros alimentícios no depósito, observando normas e
instruções recebidas, de acordo com as especificações da área técnica da contratante;

3.6. SUPERVISOR:

a) Monitorar, orientar e treinar equipe nas rotinas burocráticas, distribuindo, acompanhando
e avaliando a execução das atividades, visando facilitar a execução das rotinas do trabalho.
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4.2. A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes e EPls aos
empregados colocados à disposição da Conúatante, sendo obrigatório o uso destes para
a realizaçâo dos serviços, a contratada deverá repor imediatamente todos os EPls e
uniformes que apresentarem desgastes e ou eslragarem devido ao uso no desempenho
das funçÕes, bem como fornecer diariamente os EPls que forem descartávéis.

SUPERVISOR

Quantidadê
FoÍnecida

lnicio Anual

LCg

F

2

Bluaa: com logomarca da empresa, gola esporte, tecido em algodão, abertura
frontal com fechamento através de botôes, mangas curtas, cor a definir.22

5 pares 5 pares

1 par 1 par Sapato: Em couro ou similar, na cor preta.

Cinto: modelo social, em recouro, fivela prata, tipo regulável, na cor preta

ffipresa, foto 3 x 4 cm cotoriaa cóm ioentifrcaçao 1

completa, conforme padróes da empÍesa

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS E COLETOR DE LIXO

Quantidade
Fornêcida TIPO DE UNIFORME E EPls

lnício Anual

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mtgov,br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 34EE-I0E0 - CEP 7E62&000 - Sânto Artônio do t este/MT
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responsabilidade da contratada recrutá-lo em seu nome e sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade referente a forma de contratação, efetuar todos os pagamentos de valores
oriundos do acordado com o fornecedor da mão de obra, bem como, cumprir todas as

obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes de
acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outras decorrentes de sua condiçáo de
empregadora, sem qualquer solidariedade da Prefeitura de Santo Antônio do Leste,
inclusive em matéria trabalhista.

4.3. A relação abaixo citada será o mínimo de uniformes e EPls aceitos para cada
funcionário no início de seus serviços, para que este o faça com segurança.

TIPO DE UNIFORME

Conjunto: Calça comprida social e Blazer em microfibra, tipo oxfoÍd,
antialérgico, que nâo desbote, com logomarca da êmpresa, cor a deÍinir, gola
esporte pespontada, abertura frontal com fechamento através de botÕes,
mangas compridas.

Illeias: tecido algodáo, cor a definir, até altura do tornozelo.

1 1

1
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3 3

'l3

2

5

Jaleco: Tecido em brim, com três bolsos, mangas curtas, abotoado na frente,
cor a definir, com logomarca da empresa gravado no bolso superior.

botina: Botina de couro ou material similar, na cor preta, com forração em tecid
?

5

sintético e bico de ferro para proteção dos dedos

Crachá: Com logomarca da empresa, Íoto 3 x 4 cm colorida com identificaÉo
completa.

ol

Luva: Luvas de PVC com alta resistência e câno médio cobrlndo até a altudo do
cotove|o, PARA COLETOR DE LIXO.

Luva; Luva de vaqueta com elastico no punho. PARA AUXILIAR OE SERVIÇOS
GERAIS,

Óculos: óculos anti impacto, com cordâo para pendurar no pescoço

Óculos: Ôculos anti respingo pera manipulaçâo de residuos líquidos

MáscaÍa: Máscara PFF2 ou PFF3 com valcula, descartável

Chapéu: Chapéu modelo Autraliano com protetor de nuca e PescoÇo

Protetor Solar: Protetor Solar de no mínimo fator 40

2

2

2

2

10

2

COZINHEIRA E AUXILIAR DE COZINHA

lnlco Anual

3 3

3
Camiseta: Tecido algodão, mangas cu(as, cor a definir, com logomarcâ da
empresa gravado na parte superior.

3 3
Avental: Tecido oxford, mangas cumpridas, abotoado na frente, cor a deÍnir,
com logomarca da empresa gravado no superior da peça na altura do tórax.

2 2

1

P.M.S.AI

E-mail: licitscÀo@santoântoniodoleste.mtgov.br
Âv. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Atrtônio do t este/MT

Calça: Tecido em brim, cora deflnir, com bolsos dianteiros e traseiros.

Meia: Tecido em algodâo, cor a deflnir

1

2

1

Ouantidade
FoÍnecida TIPO DE UNIFORME E EPls

Calça: Tecido em brim, cor a deÍinir, com bolsos dianteiros e traseiros.

Tênis ou botina: de couro ou matêriel sintético similar, com forreção em têcido
sintético.

5 5 Meia: Tecido em algodão, cor a deíinir

Crachá: com logomerca da empresa, foto 3 x 4 cm colorida com identificaçáo
completa.

ll
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Luvas: Luvas do tipo NEOPRENE ou NITRILICA. (a definio

10

10

Êl

Quantidadê
Fornecida

lníciô Anual I

I

TIPO DE UNIFORME

VIGIA NOTURNO

Conlunto: Calça comprida tecido brim, antialérgico, que não desbote, com
logomarca da empresa, cor a definir, câmisa menga longa, tecido algodao ou
superior, gola classica ou polo, com logomarca da emprese, cor a definir, .

1 par 1 par

5 pares I 5 pares

Crachá: com logomarca da empÍesa, foto 3 x 4 cm colorida com identiflcação
completa, conÍorme padrôes da empresa.

Contato: Telefone corporativo, com contetos para EMERGÊNCIAS salvos
(polícia, supervisoÍ contratada, administraçáo prefeitura), número para contato
disoonivél oara a administracão da Prefeitura.

4.3. A Contratada receberá da Prefeitura de Santo Antônio do Leste-MT, todos os materiais
e equipamentos necessários para a execução dos serviços, sendo que a mesma passa a
ser responsável pela manutenção e conservação dos mesmos. Toda a manutençáo e
reposição de equipamentos será providenciada pela Contratante. Excluindo uniformes e
EPls que será de responsabilidade da contratada conforme "cláusula 4.2." desle Termo de
Referência.

4.4. A Contratada só poderá usar produtos químicos, indicados pela Contratante, aprovados
pelo órgão governamental competente e que não causem dano a pessoas ou animais
domésticos ou a revestimentos, pisos, instalações e redes de água e esgoto.

4.5. A forma de disúibuiçáo da execuçáo dos serviços será definida pelo Contratante, sendo
recomendado, de forma sugestiva de segunda- feira a sexta-feira de 07h00min às
'l1hOOmin e das í3h00min às 17h00min, e aos sábados das 07h00min às 1íhO0min nas
secretarias, unidades administrativas e operacionais, departamentos, bairros, ruas,
avenidas, distritos, comunidades, estradas vicinais, praças, determinadas pela secretaria

1

. E-mail: licitscao@sântoaltoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sanla Inês - Fone: (6ó) 348&10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do tÉste/MT
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Touca: Touca do tipo sanfonada êm TNT, descartável.

Máscara: Máscara com elastico, clip nasal, em TNT, descartável.

2 2

Meias: tecido algodáo, cor a deÍinir, até altura do tornozelo.

Sapato ou botina: de couro ou material sintético similar, na cor preta, com
forracão em tecido sintético.

1
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solicitante, podendo entretanto, haver a demanda para atuar em outros horários, inclusive
período noturno, fim de semana e feriados.

5. DAS oBRIGAçÔES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar
a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedorâ do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE
ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do contrato, por dolo ou
culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de
10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça
dentro do prazo êstipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento
da fatura a vencer ou cobrar em juízo;

E-mail: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br 13
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4.6. As unidades administrativas poderão organizar-se conforme demanda de habalho e
conforme horário de funcionamento de cada secretaria de forma diferente do horário acima
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h) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçâo;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
serviços fornecidos;

j) Selecionar rigorosamente os prestadores que executaráo as horas de serviços
contratados, sem a necessidade de vínculo de subordinação entre trabalhador e o
fornecedor dos serviços;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

P.M.S.A.L

GOVERNO MUNICIPAL

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo desta licitaçâo;

p) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

q) Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, o
pessoal necessário à execução dos serviços;

r) Regisúar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários
estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem substituídos nos
casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a nâo prejudicar o bom andamento e
a boa execução dos serviços;

s) Efetuar a reposição de pessoat, em caráter imediato, em eventual ausência;

t) Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as
providências necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam
anualmente desse direito;

E-mail: licilacao@santoatrtoniodoleste.mlgov.br t4
Áv. Goiás - N" 367 - Jardim Santa IDês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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u) Substituir o uniforme dos empregados sempre que não atenderem às condições mínimas
de apresentaçáo e/ou mediante comunicaçáo/solicitação da CONTRATANTE, cuidando
para que os mesmos se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito
estado de conservação e devidamente identificados por crachá;

vl Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execuçâo dos
serviços, bem como pela economia dos produtos de higiene e limpeza;

x) Adquirir e fornecer EPI's adequados ao risco de cada atividade, assim como substituir
imediatamente os EPI's, quando danificados ou extraviados, conforme regras da NR 6 do
TEM;

y) Cumprir integralmente todas as Normas Regulamentadores relacionadas à segurança
no ambiente do trabalho, devendo para tanto, realizar cursos de capacitaçáo periódicos,
seguinte legislação vigente;

6. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

6.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vene,edora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar a execução do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensão do mesmo.

g) Fornecer os Equipamentos e Materiais de Limpeza necessárias para a adequada

GOVERNO MUNICIP

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mtgov.br
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w) Não repassar os custos de qualquer dos itens de. uniforme e equipamentos a seus
empregados;

P.M.S.A.L

f) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA
que aja em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de
modo incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, após advertência
por escrito;
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prestação de serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá, carriola, rastelo, cortador
de grama, água sanitária, detergente, esponja, palha de aço, sabáo em pó, sabão liquido,
vassoura, rodo, baldes, pedras sanitárias, desinfetantes, ceras, sacos para lixo, bem como,
outros equipamentos e materiais similares.

7. DO VALOR ESTIMADO:

7.1. O valor global estimado para a presente contrataÉo é: R$ )üXXXX (XXXXX).

8. DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIA:

8.í. As despesas com as aquisigôes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.12?.5016.2159 ManutenÇâo e Encargos da Sec. De Saúde
Ficha 127
Dêspesa/Íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 05 Secretaria Municipal dê Saúde
Funcional programática 10.302.5018.2168 ManutenÇão e Encargos com o PÍonto Atêndimento
Ficha
Despêsa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 05 SecrêtaÍia Municipal de Saúde
Funcional proqramática 10,302. s018.2168 ManutenÇão e Encarqos com o Pronto Atendimento

274
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurldica

Unidadê 06 Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura
Funcional programática 12.36'.t.5007 .2037 ManutenÇão das Atividades da EducaÇáo
Ficha Jb5
Despesa.lÍonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional proqramática 8.244.5009.2057 ManutenÇão do Fundo Mun. De Assistência Social
Ficha 497
Despesa/fonte 3 3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 09 Secretaria Mun. ViaÇão, Obras e ServiÇos Públicos
Funcional programática 1 5 .452 501 1 .2062 ManutenÇão da Sec. De ViaÇâo e Obras
Ficha
Despesa.lÍontê 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

E-mail: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Unidade 03 Secretaria Mun. AdministraÇão e Planejamento
Funcional programática 4 .',\22 .5004 .2012 Manutencão das Atividades da SecretaÍia
Ficha bJ
Despesa/fonte 3 3.90.39 Outros Serviqos de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

9. PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

9.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fisca is/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçôes, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/fatu ras;

9.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscallfatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

9.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

9,8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

E-mâil: licitacao@sartoantoniodoleste.mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo AntôDio do Leste/MT

Unidadê 11 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
Funcional pÍogÍamática 27 .812.5013.2072 ManutenÇão da Sec. Mun. De Desporto e Lazer
Ficha 679
Despese/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
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9.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos serviços executados;

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;
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9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

9,10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofrerá a retençâo
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

10. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS:

10.1 . Os serviços seráo executados nas referidas Secretarias desta Prefeitura Municipal
constantes no neste edital e anexos, em Santo Antônio do LesteiMT, envolvendo
disponibilização, pela CONTRATADA, de mão-de-obra capacitada e devidamente equipada
para a prestação dos serviços, de acordo com as quantidades especificadas no anexo I do
edital.

10.2. A prestação dos serviços, objeto deste edital, compreenderá as seguintes atividades
e obrigações:

c) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com o órgãoientidade, para o fluxo
operaclonal da prestação de serviços objeto deste edital;

f) Efetuar a imediata correçáo das deficiências apontadas pelo órgão/entidade contratante,
com relação ao serviço contratado;

g) A remuneração dos trabalhadores será de no mínimo, o piso salarial deÍinido por cada
categoria profissional, conforme convenções coletivas de trabalho;

h) Os profissionais designados deverão possuir vínculo empregatício e a Empresa
especializada contratada, deverá cumprir todos os compromissos definidos pelas leis
trabalhistas e previdenciárias;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (66) 348E-f080 - CEP 7E628-000 - Sarto ÂDtônio do L€ste/MT
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a) Contratação de pessoal especializado conforme especiÍicaçâo descrita no item l;

b) Manter contato com o órgão/entrdade sobre quaisquer assuntos relativos à prestação
dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência de cada caso;

d) Designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes deste objeto,
responsabiliza ndo-se pela qualidade da prestação dos serviços objeto deste edital;

e) Prestar informação ao órgão/entidade contratante sobre os prestadores de serviços
contratados, sempre que solicitado;
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i) Habilidades específicas;

j) Demais definições do perfil do úabalhador, deverá ser aprovada pela CONTRATANTE;

k) A execução dos serviços contratados será objeto de execuçáo, acompanhamento e
fiscalizaçáo por representante do CONTRATANTE, com atribuiçÕes especíÍicas,
especialmente designado pela autoridade competente.

l) Fornecimento de uniformes e crachás para os funcionários, sendo adequados ao Glrgo,
por responsabilidade da CONTRATADA.

10.3. A prestação dos serviços, objeto deste edital, compreenderá as seguintes atividades
e obrigaçÕes:

í 0.3.1 . A CONTRATADA deverá fornecer a mão-de-obra necessária, devidamente
uniformizada, capacitada, utilizando todos os equipamentos necessários, conforme normas
higiene e segurança, tais como: calçado próprio para o trabalho, luvas e outros para a
prestação dos serviços.

10.3.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente, não sendo permitida a subcontratação;

10.3.3. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que iráo prestar os serviços,
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências,
tendo funçÕes profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

10.3.4. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta
inconveniente pelo órgão;

í 0.3.5. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com
fotografia recente, e provendo-os dos equipamentos de Proteçáo lndividual - EPI's;

10.3.6. Manter sediado junto ao órgão durante os turnos de trabalho, elementos capazes
de tomar decisÕes compatíveis com os compromissos assumidos;

í0,3.7. lmplantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisáo permanente
dos serviços, de forma a obter uma operaçáo correta e eficaz, realizando os serviços de
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências
objeto dos serviços;

E-mail: licitacâo@sântosntoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348E-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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10.3.8. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missáo de garantir o bom
andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral,
fiscalizando e ministrando a orientaçáo necessária aos executantes dos serviços;

10.3.9. Estes encarregados teráo a obrigação de reportarem-se, quando houver
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do órgão e tomar as
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

10,3.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
disciplinares determinadas pelo órgão;

10.3,í 1 . Assumir todas as respbnsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com. mal súbito, por:meio de seus
encarregados;

10.3.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança definidos pelo órgão,

10.3.í3. Instruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas aos
arredores dos órgãos;

10.3.í4. Registrar e controlar, juntamente com o preposto, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

10.3.í5. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

10.3.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a
observância às recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.3.í 7. Observar conduta adequada na utilizaçáo dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços,

10.3.18. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom
andamento da rotina de funcionamento dos órgãos.

Lll Santo Antônio clo
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10.3.19. A empresa vencedora manterá os profissionais nos horários predeterminados pela
adminishação e fiscal do contrato;

10.3.20. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
pessoais causados por seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens da uniáo e
de terceiros;
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10.3.21. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários
ao desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e determinaçÕes
em vigor;

10.3.22. Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades aos funcionários,
devidamente identificada ao fiscal do CONTRATO, ao qual será entregue a relação nominal
constando: NOME, ENDEREÇO RESIDENCIAL, TELEFONE;

10.3.24. Substituir imediatamente, no início do expediente, em caso de faltas, férias ou a
pedido da administraçáo o funcionário posto a serviço, respondendo por quarsquer
ocorrências no decorrer do período em que for constatada a sua ausência, ficando
reservado à CONTRATANTE o direito de autorizar ou não as eventuais substituiçÕes,
devendo estas ocorrer mediante prévia comunicação ao Fiscal do CONTRATO, de acordo
com os interesses do serviço;

10.3.26. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra
oferecida para atuar nas instalações dos órgáos;

10.3.27. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrôes desejados, para atender
eventuais acréscimos solicitados pelos órgãos, bem como impedir que a mão-de-obra que
cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja imediatamente removida
para as instalaçÕes da CONTRATADA, observando a náo utilização da mão-de-obra de
menor, salvo nos casos previstos em lei,

10.3.28. Atender de imediato às solicitaçÕes quanto a substituições da mão-de-obra,
qualificada ou entendida como inadequada para a prestaçáo dos serviços;

10.3.29. lnstruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes dos
órgãos, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e Medicina
do Trabalho;

í0.3.30. Fornecer, sempre que solicitados pelo órgão, os comprovantes de quitação das
obrigaçôes trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais de empregados utilizados
na execução da presente licitação;

P .t
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í0.3.23. Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo às suas
residências ao local de trabalho e vice-versa, bem como alimentação e outros benefÍcios
previstos na legislação trabalhista e convenção coletiva de trabalho;

10.3.25. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de
uniforme e equipamentos a seus empregados;
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't0.3.31. Manter contato com o órgão/entidade sobre quaisquer assuntos relativos à
prestaçáo dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;

10.3.32. Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com o órgão ientidade, para o
fluxo operacional da prestação de serviços objeto deste edital

10.3.33. Designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes deste
objeto, responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços objeto deste edital;

í0.3.34. A execução dos serviços contratados será objeto de execução, acompanhamento
e fiscalização por representante do CONTRATANTE, com atribuiçÕes específicas,
especialmente designadas pela autoridade competente (cargo).

10.3.36. A Contratada deverá encaminhar, quando da cobrança dos serviços, registro de
ponto e holerite dos empregados, devidamente assinados pelos mesmos, e com o atesto do
Fiscal do Contrato, sendo as quantidades de empregados contratados com o constante na
fatura.

10.3.37. Na eventualidade de faltas ao serviço, a Contratada deverá encaminhar outra
pessoa para substituir o faltoso, anexando o registro de ponto da pessoa que está
substituindo;

1 1. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

1 1 .1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração
Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos
serviços e de tudo dará ciência à Administração.

11.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de 1993.
12. PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO:

12.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenÉo e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos armazenamento das

E-mail: licitacao@santoa[tooiodoleste.mt.gov.br 22
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10.3.35. A Contratada deverá disponibilizai equipamento adequado de côntrole de
frequência, de acordo com a lei, em todas as unidades por ela atendidai

10.3.38. A falta desse procedimento acarretará deduçáo da fatura da contratada dos dias
não trabalhados;
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12.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil
e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

14. CONDrÇÕES GERATS

14.1 - A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

14.2-Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, dêixa-se claro que para
ciência dos interessados que, em tudo que este termo de referência for omisso, basear-se-
á em edital e nas Leis 8.666/93, 12312006, 10.52012002 e demais Leis e normas vigentes,
ainda que não citadas neste instrumento, por entender que não há nada soberano a LEI e
ou outro dispositivo com mesmo equivalência e poder legal p
Acordão, Leis Ordinárias e Complementares, Decretos,
Medidas Provisórias, dentre outras fontes de DIREITO.

ala aplicação, tais como;
urisprudenciais,

Santo Antônio do Leste, 04 de junho de2O20

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTos MORIM

SEC, MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PORTARTA 002/2017 DE 01101t2017 17 0E 14t11t2017

ELI OMES OE OLIVEIRA E INE DE TIMA RS

SEC, M ICIPAL DE UDE

PORT oo1t2017 01to1t2017

E-mail: licitacao@satrtoantoniodoleste.mt gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (óO 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Atrtônio do Leste/MT

SECRETARIO MUNICIPAL DE OESPORTO E I-ÂZER

PORTARTA 066/20í9 DE 09/01/2019

ü
RTINS D

ERE

PORTARIA

SEC.

,-.,,,..=-.:.-.---.-_--:
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informações existentes ou geradas durante a execuçâo dos serviços, em conformidade com
a legislação existente.

13.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste.

GOVERNO MUNICI

CIDADE
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MART.I ARTUZO BRUNETTAEDEiIAR MENEGASSI
SEC, MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SÉRVIÇOS

PUBLICOS

PORTARTA 005/2017 0E 01tolt2017

SEC, MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 461/2018 DE 25109/2018

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mügov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3$E-1080 - CEP 7862E400 - Santo Antônio do Leste/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Solicitação do ilatoriais / Serviçog

Data

22t0412020

Poder

órgâo

Sêtor SoliÇitentê

CentÍo de Custo

Plâc8

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADTI E PLANEJ.

Obsorvação
REGISTRO DE PREÇO PARÂ CONTRATAÇAO DE Ei'PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DO TIPO .AUXILIAR DÉ SERVIÇOS GERAIS COM JORNAOA DE
TRABALHO DE ií4 HORAS SEMANIAS DIURNAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DÂ SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE ADMINISÍRAÇÁO E PLÂNEJAMÊNÍO .

Itêm Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçào Deialhada do Píoduto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo

1 00í.032.340 29í7994 PRESTACAO DE MAO-DE-OBRA - DO TIPO AUXILIAR DE
AS SEMANAIS

Presidente

COM JORNADA DE TRABALHO DE 44 HOR UNIO 4 0 2

7c
@

6
2
I

p
7
i^
i-

( (

Requisiçáo Responsávsl

OOE72I2O RONALDO MARTINS DE AMORIM
D8scrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

AlmoxariÍado



W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

,{ ,NTONIO DO LESTE (

Págrna 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição R6ponsável

00982/20 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Cgntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PL'.NEJ.

ObseÍvação
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIçOS CONTINUADOS DO TIPO. SUPERVISO COM JORNADA DE TRABALHO DE,I4 HORAS
SEMANIAS DIURNAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA iiluNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMÉNTO ,

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

í 00i.032.346 395392-0 PRESTACAO DE IVIAO-DE-O8RA . DO TIPO SUPERVISOR DE SERVICOS O IONAIS,COM JORNADA DE TRABALHO D SER
E ,14 HORAS EMANAIS

0 2

Presidente Almoxarifado

TE
Z 'vt
r'o b

N

Data

22t04t2020



,( **ro*,O DO LESTEPREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

OO99í/20 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Data

22t04t2020

Podêr

Ôrgáo

Sêtor Solicitente

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, AOMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA OE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E TLANEJ.

Observação
REGtsrRo DE pREÇo PARA coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEctALtzAoA NA pREsrAÇÃo DE sERVrÇos coNTrNUADos Do Tlpo - vtcrA NoruRNo EM JoRNAoA DE í 2x36 HoRAS PARA
AÍEI,JDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO .

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Detalhada do Produto

Í 001.0s2.348 28í5í6.8 SERVICo DE PRoFISSIONAL TEI,PoRARlO - DO Tl

Presidente

DE 12X36 HORAS SER 2 0 2

Unidadê Qtdê Qtde Rec. C. Custo
o

Almoxarifado

ri!
G=

K

(



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANiO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequbiÉo Responsável

O1O11I2O ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Data

22t04t2020

Poder

órgão

Sáor Solicitante

Cenlro de C.,sto

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DO TIPO.AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIS COM JORNADA DE
TRABALHO DE 44 HORAS SEMANAIS DIURNAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ,

Item Cód, PÍoduto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Descrição Detalhada do Produlo

1 00í.032.380 29í7SO.O PRESTAÇÀO DE MAO-DE-OBRA DO TIPO AUXILIAR DE SERVIÇOS IS,COMJ NADA DE TRABALHO OE 44 HORAS UNID
SEMANAIS

7 0 11

?ra/ra:'rrrra..r.---::

§Presidente AlmoxaÍiÍado

Ê92"

Na

(

Unidade Qtde Otde Rec. C Custo
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CNPJ : 04.2í7.362/0001-90
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Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisiçào Rêsponsável

00994/20 ELAINE OE FATIMA MORS
Descíiçáo

PRESTAÇÃo oE sERVrÇo

Dala

22t04t2020

Poder

órgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODÉR EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REGrsrRo DE pREÇo PARA coNTRATAÇÁo DE EMPRESA ESpEctALtzAoA NA PRESTAÇÂo DE sERVrÇos coNTrNUADos Do rpo - vtctA NoruRNo EM JoRNADA oE 12x36 HoRAs PARA
ATENOÉR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Itcm Cód. PÍoduto Cód.TCE D6criçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

í 00í.032.348 2gíSí8.9 SÉRVICO DÉ PROFISSIONAL TEIVIPORAR IO . DO TIPO VIGIA NOT NO EIV J NADA D 12X36 HORAS

PresideÍrte

SER 0 11

o Almoxarifado

n
Gz

p
3
?
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Santo Antônio do LCS e

RESOLVE;

O Artigo lo - NOMEIA a Sf. ELAINE DE FATIMA
.-- -MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Prefeitula,

conlonne o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas

alterações.

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova história

ÁiDM.2017 / 2020
PORTARIA N"25612017.
DE: 03 DE JULHO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNET'TA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINBTE DO PREFEITO
E t) JULHO DE2OII

§r A
E TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de A ministraçào e Planejamento e Publicada por atixação em
local de costume, conforme na legislaç

o

R ALD

e-mail:

RIM
ECI

santoantoniodoleste.mt .gov.br

RuaA - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEp: 78.628-000 - Santo Antônio do LestdMT
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Aítlb 3' - Esla Poíaíla enk em vlgor na dai,E de sua publlcaçào.

Artigo 4o - Ravogâm - se as dlspoalçóeE em contràdo.

REGISTRÂ.SE

PUELICA.SE

CUMPRA-SE.

GABíI.IÉTÊ OO PREFÉITO

EM: 03 DE JULHO DE 2017

iTIGUÉL JOSE SRUNETTÂ PREFEITO MUNICIPAL

Reglstlida na SecÍelsÍiâ dê AdminhtÍEÉo e Planeiamenlo e Publicads
poÍ afxaçào em local dê coíumr, coníoíme na bgl§laÉo em ügoí.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA N.o 2s8l2.017.

DE: 03 OÊ JULHO OÉ 2-017

OESTGNA SERVIDORÉS RÉSPONSAVEIS PELA GIJARDA E UÍILIZA-
.-o oo GERíFIcAOo OIGITAL OA PREFEITTJRÂ MUNICIPAL E oo
Itaro ,un tatpoL sR. MTGUEL JosÉ BRuNETTA E oÀ ourRÁs

\-rRouoÊNclAs.
MIGUEL JoSÉ BRUNETTA, Píefelto Municlpal de Santo Antônlo do
Leste, Estsdo ds Mãto Grosso, no uso de suas atíibt içórs legais o;

considêíando à nêcessldade dE utlllzação do Csdtlcado Olgltal para

o onvio de infoÍmaçóês desta PíeíeituÍá, espsciflcamBnte em Íelâçáo
aos atos da coordsnadorla ds RscúÍsos Humanos e contabllidade.

Consldeaando r emlssão dos cpítifisados da PíêÍslturá e do Píêfelto
Municlpal, cula Íêsponsabilidade.los mesmos é pessoal;

RESOLVE:

Artígo 10- osslgnar o seívidoÍ eíetívo lzala Borgês da Silva - Conta-
dor, a s€ívidora contrâtadá Paula Layslany Oliveirô Oelmon - CooÍ-
denadorâ de Recursos Humanos e o servidor efetlvo VilmâÍ de Souza
- Coordenâdoí de AÍec6d8çãô de Trlbutaç5o e Cadastío pâÍâ utlll!s-
rem e mantEíem a gusÍds dos ceítiricados digitais vigentss em nome
da PÍeíeltuÍô e do Sr. Mlgucl Josá BÍuneta - P.eíeito Munlcipal.

PeíáqÍaío Único - A sêflldorá P.ule Laysleoy Oliveirô Dêlmon - Co-
oÍdonadoiô dê RecúÍsos Humânos utilizará somentê o cêrtificado dl-

alem 
nome da Pref€iturs Municipâ1.

Àfilgo 2'- Os certiílcados deverão seí utllizados única e excluslva-
nenle para Íins dê ancaminhamento de dâdos aos ôruãos compet6n-
tês que são de íesponsabilidade do município,

Artigo 3! - Os 9EÍvldores responsávels dgvÊaão comunicaÍ lmedlatâ-
msnts à adminlsLsçào todo e qualqu.í Indlclos de lrrsgularldades
ou anormalidade qus liveÍem conhêcimento em relação â utilizâção s
gu.Ída indevlds doÉ certtflcados dlgltâls.

Ardgo 4'- O.termlnâr qus a Secretaíla Municipal de Admlnlstração .
Planeiamento quê tomê as provldênciãs n6cêssáÍlâs pâíe o cumpri-
monto de8ta Portada.

AÍtlgo 5o- Esta PortaÍla êntíaíá em vigoí íra dala da sua publicação,

Aíü9o 6'- Revogam-so as dlsposlções em contrár,o,

GAEINETE OO PRÉFEITO.

EM: 03 DE JULHO OE 2.017

ÀílcuÉL JosÉ BRUNÉTÍA

PREFEÍÍO MUNICIPÂL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTOT'IIO DO LESTE
PORTARIA N'.257T2017.

OE: 03 OE JULHO DE 2017

i coNcroe A sERvtooaa púBltca pAULÂ LÂysLÂNy oLtvElRA
DELMoN FUNçÂo cRAnFtcADA E oÁ ourRAs pRovtDÊNclAs

MIGUÉL JOSE ERUNETTA, Preíelto Munldpalde Sanlo Ántonlo do Les-
te, EstÊdo de Mato GÍosso, oo uso cle suas alÍbulçúes legals.

RÉSOLVE;

Artlgo ío - CONCEDER a seÍvldor. públicâ PAULA LAYSLÂNY OUVEI-
RA oELMON Funçáo Gratillcada ng valoí de R§ 800,00 (oltocêntos)
íêâls conforme Lel sob n'.415/2013 de 02 de abÍilde 2013 para respolF
der pelo cargo de COOROENN)ORA DE RECURSOS HUÀ4ANOS deste
PíeÍeltura MHicipalde Sanlo Antônlo do Lesle - MT

Artlgo Z' - DsteÍmlneÍ a SecÍetario Munhipalde AdmlnlsúBÉo e Planriá-
menlo que lome a9 proeidênda3 oec€ssáÍlar pglà a exe@Éo degla poÍ-
laíia

Aít 9o 30 - Esla PoÍtaÍis enlra em ü9orna dgta de sua publicaçâo.

Artlgo 4'- Rêvogãm - sq es dlsposlçóes em coítráÍlo.

REGISTRÁ-SE

PUBLICA§E

Ct,MPRA§E.

GASINETE DO PREFEIÍO

EM: 03 OE JULHO OÉ 2017,

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Reglslrôda na §ecÍÊlaria de Adí í{etÍaçào e PlsneraÍÍEflto e Publlcada
poÍ afixaçáo em localde costumê, clnÍoÍme na leglslãÉg em vigoÍ,

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERÉNTE OE CIDAOÉ

PREFÊITUR,A MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO OO L€STE
PORTARÍA N'.25612017.

oEr 03 DE Jl,rLHO OE 2017,

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, PrêÍelto Munidpal de Saolo Antonto do Les-
te. Esladg de Malo Grosso, oo uso de suls at ibuiçoe! leg8is.

RESOLVEi

Arügo Íc - NOMEIA a Sf. ELÂ|NÉ DÉ FAÍMA MORS. parà Í€§ponder
pelo cargo d€ SECREIARIA OE SAúDÉ desta PreÍeltuÉ, @nÍoíme o
Anexo ll da LeiMunlçipal nc 053n00í de 28 de dezembro 2001 e suae al-
leÉções.

AÍtigo 2' - OeterminaÍ a SecÍetgÍia Munlclpsl de Admlnlstraçào I Planêia-
menlo quê tome as provldêndrs fl€ce8sâÍl8s para a execuÉo delta poí-
laÍlr.

À.tigo 30 . Este PoÍtaía êntra em vlgoÍ m data de suâ publicaÉo.

Ârtlgo 40 - Revogam -sq as dbposlçóês cm contrárlo.

RÉGISTRA-SÉ

PUBLICA§ É

CUMPRÁ-SÉ

GAEINETE DO PREFEITO

Erú: 03 OE JULHO Oê 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNÉTTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglslrada na secÍelada de ÁdÍÍínlslíaçáo € Planeiamêdo o Pub[câd9
poí aÍr€Éo cm locrl de cosluÍÍÉ. coníoÍme na legislação em vigoÍ.
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4 de Julho de 2017 . Jomal Oficlal Elelrõnho dos Munlclpios do Estado de Maro Grosso . ANO Xlt I N. ZJ63

ROTêLDO MARTINS OE AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANÍO ÁNTONIO OO LESTÉ
PORÍARIA N?55/2017.

OÉi 03 DE JULHO DÉ 2017

TRÂNSFERE O (A) SERVIDOR (A) PÚBLICO DÉ SECRETARIA É DA .

OUTRAS PROVÍDENCIÀS.

MIGUÉL JosE BRUNÉTTÂ, PÍetsilo Munlcipal de Saoto Ar onio do Les-
tê, Eslado de Malo G.osso. no uso de suas atdbuições legals.

RESOLVE;

AÍtlgo 1'-TRANSFERIR a seÍvidoÍE públics ELAINE OE FATIMÂ MORS

dr SecÍelaíla Munidpal de AdninlstÍaçáo e Planeiamonto para pcstar
seus geMçls na Se.Íetaria Munidpal de Ssúde desle munlclplo.

Artlgo 2l - Deteímlnar a Secíetaíla Munlclp.l de Admlnlskaçáo e Plaoera-

rnento que tome as providências neaÊssáalas pala a exeqjÉo de§la poÍ-

taÍla.

Artigo 3'- Esta Portsía enlrâ em vigorna data de sua publlcâçào.

{l9o 
4'- Revooam-so âs dlsposlçõâs em contíário.

TGISTRA-SE

Yualtce-se
CUMPRA.SÉ

GÂBINETE OO PREFEITO

EM:03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Reglsllada na Secíetada de AdmlnlslÍaÉo e Planejamento ê Pubtrcada
poí afxaÉo em local de costume. conÍoíme na leglsleÉo êm vlgoí,

RONALDO MARÍINS DÉ AMORIM

GEFENTE OE CIDADE

PRÉFEIÍURÁ MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARlÂ No.28912017

MIGUEL JOSÉ SRUNETÍA PREFÉITO MUNICIPAL

Regiskada ne SecÍelada de AdmlnistràÉo ê PlanelaÍnr$to e puulcada
por aÍixaÉo em localde costume. conío.me na lêglslagão !m vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

GERÉNTE OE CIDÂOE

pREFÉtÍuRÁ MuNtctpAL DE sÃo FÊLlx oo ARÂct ÂtA

pREFETTURA MUNtclpAL oE sÀo FÉLtx oo ARÁGt AtA - r.JNtoAoE
. DE CONTROLÉ INTERNO

coNTRÂTAÇÃo pARÂ ATENDEB NEcEssloAoÉ TÊMpoRÁRÁ E
OE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO - EXÍRATO OO 30 AOIÍIVO

ÉxrRÁTo oo 3! Aotlvo Ao collrRATo rEMpoúRto DE pRE$.
ÍAçÁO OÉ SERVTÇOS af 021/2017, PARA ATENDER NECESSIDADE
TEMpoRÁRtA E DE ExcEpctoNAL INTERESSE püBLlco

CONTRATANTE| PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX OO ARA.
GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITE, Preíeila Munldpal

CONTRATAOA ARlcELl OLIVEIRA GOMES. BrasllelrB. SoltelÍa. SeNl
Ços GeÍals, íesidenle e domiciliada oâ Rua MaÍia Dlas mâÍlnho, no 318 -
Cssa ds Rosllda - CEP 78.670-000 - Cent o, em Sào FêÍx do Arôguai8
(MT), com CPF n" 722.532.661-9í e ldenudsde n'4.ô23.379 - OGPC€O,
inscÍila no PIS/PASEP sob 

^o 
2.092.702,5524. nascida no dia 23108/'1985

coNTRATo TEMPoRÁRto N. oz1/20i7

coNÍRÂTO emltldo em '10 de ianeiro de 2017, clm UGÊNC|A de 1 mês
e 21 dlas, Ínldando em 10 de ianeko de 2017 e leímlna.do ôm 1o de maí-

ço de 2017. çom CARGA HORÁR|A de 40 (quaÍe.!la) horcs semansis prÍa
um REMUNERAÇÁO MENSAL de RS 937.00 (novecêntos e lriota e sete
Íeais).

1'ADITIVO emilido em 01 dê maÍço de 2017, com ügência accscids dê

mals I més e 2 dia8. inldôndq em 10 de msrço de 2017 6leímlnando em
03 de ãb.ll de 2017, com CÂRGA HORÁR|A de 40 (qulrenla) horas sê-
manais parê uma REMUNERÁçÃO MENSAL de RS 93?.00 (novecen{os e
tÍlnta e sele reals).

20 ADlTlvO eÍülldo em 03 de abn'l de 20í7. eom vigéocia acíescida de

mais 2 meses e 2 dias. lnlciando em 03 de ab.il de 20'17 e termina.do em
05 de iunho de 201?. com CARGA HORÁRIA de 40 (quarsflla) hoÍas se-
maoais paía uma REMUNERAÇÃo MENSAL de Rs 937,00 (novecentos s
lÍinlo e sele rêâi§).

oAIA OE EMIssÀo Oo 30 ADÍTIvo Ao coNTRATo oRIGINAL: 05 de

iunho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA OO 3. ADITIVOj OÊ 05 de iunho d6 2017

A 03 deiulho de 2017 - 2E dlas

oARGA HoRARIA NA vtGÊNctA Do 3" Aotlvo: 40 (quaÍenr!) horas
seínenâis

**rnguçÀo MÉNSAL NA vtGÊNctA oo 3. ADtTtvo: Rs 937.00
(novecenlos e lrinta e sele reals)

FUNçÀo: AGENTE DE ADMINISTRAçÃo PÚ8LIoA (SÉRvIços GE.
RAIS). EM CARÁTER TÉMPORARIO.

LOTAÇÂO: SECREIARIA MUNICIPAL OE OESENVOLVIMENTO É AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CENÍRO OE REFERÊNCIA ÊSPECIALIZAOA DE
ASSISTÊNGA sOclAL (CREAS), podeodo tam$m prestsÍ sêrvtços. con-
Íorme atÍibulção da SecÍeterla, no CRAS. Ceotío dê Convlváflcia. SEOÉ e
outías Unidades da Secrelaía

diaÍiomunidpal.org/mt/amm' www.rmm.oÍg.llr 298 Assinado Digitâlrnente

OE 03 DE JULHO DÉ 2Oí7

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A} ANTONIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEIÍURÂ MUNICIPAL

]ual roae 
"*utuETTA, 

PÍeíeilo Municipal de Saoto Anlônio do Los-

= 
Filado dê Malo Gíosso, no uso de sras aldbulções legais.

\-,€soLvE;
Art l' - ConcedeÍ ÍéÍias a (o) ssMdoÍ (a) ANTONIO PAULO MUSS-

BOPP,e,l)03/07nÃ17 a 01/08/2017, com peÍlodo aqulsltivo de 10105,2016

a 0910512017, com ÍÊloíno as suas alividades em 02 de ago5to de 2017.

PaÍágrafo Únlco-O (A) seMdor (a)admâ citado (a) Íec€beÍá o adlclonal

de íêÍl83 pÍevlsto em Lel.

Aê 2' - DeteÍmlngr aos óÍgâo9 competedeg que lorne as provldências

nêcrsÉáílas paía a €xecução desta poÍlaÍi8.

ArL 30 - Esta PoíaÍh enlra em vigoÍ na dale dB sua ÊJulcaÉo. Í€vogaÍrdo

rs dlsgosições em contrárlo.

REGISTRA.SE

PUALICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETÉ OO PRÉFEITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

ANTONIO DO LESTE

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

00992/20 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Oata

22t04t2020

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 G,".BINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

ObseÍvação
REGtsrRo DE pREÇo PARA coNTRATAÇAo DE Et PRESA ESPEoTALTZADA NA PRESTAÇÂo oE sERVtÇos coNTtNUADos Do Tlpo - vtctA NoruRNo EM JoRNADA DE 12x36 HoRAS PARA
ATENDER AS NECÊSSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO E CULTURA.

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçào do Produto
Dêtalháda do Produto

Unidade otdê Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 00í.032.348 2815í6-g SERVICO DE PROFISSIONAL TEIVIPORARIO - DO ÍlPO VIGIA NOTURNO EIV JORNADA DE 12X36 HORAS SER 4 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

p
F?
F

.,l

6
z

,cE



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Ú.rNTON|O DO LESTE

Página 1

Solacitação de Materiais / Serviços

Requisiçào

00980/20
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Responsável

CLAUOILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Dala

2210412020

Poder

órgáo

Setor Solicitante

ientro dê Custo

Plac8

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA §EC. MU].:. EDUCACAO

ObservaÇão
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE-SERVIÇOS CONTINUADOS DO TIPO -AUXILIAR DE COZINHA COM JORNADA OE 44 HORAS
SEMANAIS DIURNAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO E CULTURA ,

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. c. custo
Observa

í 00I.032.343 275078i PRESTACAO OE MAO.DE.OBRA - DO TIPO AUXILIAR OE COZINHA COM JORNADA DE 44 HORAS SEMANAIS UNID 4 0 12

Presidente Secretário Almoxarifado

I!tâ=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "4", 367 - Jd, Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

í ^NTONIO 
DO LESTE

(

W Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Rêquisiçào Responsável

OO98,I/20 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

22t04t2020

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Poder

órgáo

Setor Solicllante

Centro ,e Custo

Observação
REGISTRO OE PREÇO PARA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DO TIPO .COZINHA COM JORNADA DE 44 HORAS SÊMANAIS
DIURNAS PARA ATENDER AS NECESSIDAOE9 OA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Prodúo
Descrição Detalhada do Prodúo

Unidade Qtde Qtde Reç. c. Custo

1 00,I.032.3{4 313,58-1 SERVICO DE PROFISSIONAL TEIVIPORARIO - DO TIPO COZINHEIRA COM JORNADA DE 44 HORAS SEMANAIS SER

Ü*[il-r0-s*Ír
Presidente Secrelário Almoxarifado

Hi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa Inôs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Página 1

Solicltação ds Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsávol

00963/20 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçâo

PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS

Data

22t0412020

Poder

órgão

S6to. SolicitEnte

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obaervação
RÉGISTRO DE PREÇO PARÂ CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS CONTINUADOS DO TIPO -AUXILIAR DE SERVIçOS GERÂIS COM JORNADA DE
TRAEALHO DE /I4 HÓRAS SEMANIAS DIRNAS PARA ÂTÊNOER AS NECESSIDAOES OA SECRETARIA MUNICiPAL DE EDUCAÇÀO ,

Itom Cód. Produto Cód.ÍCE clescrição do Produto
oescriÉo Detalhada do Produto

Unid€de Qtde Qtde Roc. C. Custo
Obsârvaçáo

í ooí.032.340 291789.0 PRESTACAO DE MAO-DE-OBRA - OO TIPO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS,COM JORNAOA DE TRABALHO DE 44 HOR
AS SEÍVIANAIS

UNID íO 0

foils
Presidente Secretário Almoxarifado
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P.M.S.AI
FLs N9,

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTOMO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO2I20I7.
DE: 0l DE JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Artigo 1o - NOMEIA a S/. CLAUDILENE
\-. OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contriírio.

REGISTRA-SE
PITBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINBTE DO PREFEITO
E ID JANEIRO DE2OI7

o

S

F O MUNICIPAL

Registrada na secrctaria dc Administraçào e Plan a

A

e icada por afixação em
local de costume, confonle na legislaçâo c'

SECRIiI'A EJAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.
ntônio do Leste/MT

I

mtgov.br

E
MONAL

MINI

-Fo (66)

o

Rua A - N" 367 - Jardim Sa
- Santo A



3 do Janliío de 20i7 . Jornal Oficial Eletrônico dos MunicÍplos do Estada de Msto GÍo88o . ANO Xll I N.2.«tg

PREFEITURÂ ilIUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA No. 009/2017

Registrada na SecÍetaria de AdministíaÉo e
IIUB

e

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) MARIUZA
SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEIÍUPÁ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ, PreÊito Mlnicipalde Santo Antônio do Les-
t!, Estado do Mato G.osso, no uso dê suas atÍibuiÉes logais.

fiESOLVE;

AÊ l' . conc.der Íérias I (o) servuoÍ (a) tttARlUZA SANTOS OLIVEIRA,
rm 02/01/20'17 I 3'l/01/20Í7, com psriodo aqei§dvo ds 241032015 a 23/
032016, com rstomo as Euas aüvidades sm 0l ds íevoÍÊlÍo dr 2017.

Paágráro Údco- O (A) s€rvidoí (a) acirn€ cilado (a) rÊceberá o adicionsl

d€ ÉíÍas prêvbto em Lei.

AÍt 20 - D€teíminar aog órgáos competente8 que lome 8s providênciEs

necSssárlas para a êxeq4ão d6sta poÉaria.

Art 3'- Eí8 PoÍi.Íia entle em vigor na data de sus publicaÉo, ÍBvogando

as dl!po!içô€8 om contráÍio.

REGISTRÁ§E

Çff:
\lerNEre oo pnere[o

Erí: 02 DE JANEIRO oE 20í7

ÍíIOUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO ÍIIUNICIPAL

RegigtÍEdg n. SêcÍetaÍi€ de Adminislraçtg e Planejsm€nto o PubltadrB

por afix3Éo em bcal de @stums. conrome na legislaçáo em vlgoÍ.

RONALDO MARNNS DE AIIORIM

sEcRÊÍÁRlo DE aDMtNtsrRAçÂo E PLANE AUENTo

PREFEITURÂ ÍÚUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTÉ
PORTARTA No.089/20'17

DÉ: 02 oE JANEIRO oE 20í7

coNcEoE FÉRtAS REMUNEMoAS A (o) sERvlooR (A) FRANclscA
DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEIÍURA MUN:CIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prebito Municipal de Santo Antônio do Le$

mj"a:" 
,"" O.seo, no uso de suas atribuiçôes lesals.

\ô í'- Concêder férias a (o) seNklor (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

\-âANToS PEREIRA, eíí 0?,01f2017 a31101/2017, com perlodo aqubiüvo
'dez O1nú5 a 24N1/2016, clm retorno a§ §uas alivftrãde3 em 01 dqíB'
t eÍlho d€ 20t 7.

PaÍágÍeto Único - O (A) serüdo. (8) eçima citado (8) ÍeçebeÉ q adicional

de íáriss píBústo em Lei.

Art ? . DetgÍrÍúnar 8o3 óígâos @mpetentes qua tome es provldêncla8

neca93á âs psra a execuçào desta portaria-

AÍt 3.. Esta PortÊíh enúg gmvigorna clata d6 sua publicaçâo, ravogando

ss dllposiçô€s em contÍáÍ'to,

REGISTRÂ§É

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABINÉTE DO PREFEIÍO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

por afixaÉo em local de @9tuí1s. conloírío na hgbhÉo om viJoÍ.

RONALOO MARÍINS DE AUORIM

sÉcRErÁRro oE AoMtNtsrRAçÀo E PLÂNEJAÍíE To

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARüA N'.002/20í7.

DEl 01 DE JANEIRO DE 2Oí7.

tllGUEL JOSE BRUNETTA, PFÍeito Munldpal de Santo Artonio do Les-
to, EstÊdo do Mâto Grosao, no uso do suaa atÍibui@s hgaig.

RESOLVE;

Arügo 't. - NOMEIA a Sr.. CI.ÂUDLE E OLrVERA SAtaÍOt, par. r..-
ponder pêlo cargo de SECRETARIO OE EDUCAçÀO E CULTURA desrB

Prebitura, coníorme o Anexo ll da Loi Munlclpal ho 053/"2001 de 28 de de-
zembro 2001 e suas alt9íaçôqs.

Artlgo 21 . Determinar e SecÍêtãria Municipal do AdminÉtrâçáo e Planêja-
rn€nto que lome a9 píovidônda! nscalsáriag pôra ô oxeq/Éo desta por-

taria.

Artlgo 30 - Este Portaíia ântra 6m vlgor na dâtra de sua publiÇeçâo.

Anlgo 40 - Revogem - se ss disp@lçô€E om conUário,

REGISTPÁ§E

PUBLICA.SE

CUI'PRÂ§E.

GABINETE OO PREFETTO

. EM: 01 0E JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNTCIPAL

Rogistíâde n. secrôtada d9 Admini6traÉo e Planeiamonlo e Publicáde
por afxâçào em tocaldg @atume, coÍrfoíme ns bgillâçào om vlgor.

RONALDO MARTINS DE Ai'ORIM

sEcRErÁRto DE ADMINlsÍRAçÃo E pLANEJAMENTo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA N'. 033/20í7

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

coNcEDE FÊRIÂS REMUNERADAS Â (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH

ALVES DE OLNEIRA OÉSTA PREFEMJRA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, P.eÍêno Municjpal de Santo AÍrtonlo do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso d6 3uas atílbuiçôeg l€9915,

RESOLVE;

AÊ í0 - ConcadÊÍ rérias â (o) sarYldor (8) ELIZABETH ALVES DÉ OLL
\rE!M, sm O2n1no17 a 31n1D017, com p!Ílodo aquilitvo ds 22101/

2015 s 21O1,/2016, com Ístomo as sua! ativlledor am 01 dê í$/tsíBiÍo de

2017.

Paágr8io Únlco - O (A) seÍv!.Cor (a) sdma cilBdo (a) Éoeb3É o edlcionrl

dg férias píevlslo 9m L.i.

AÊ ito - Determinar aos órgâgs compltontes qu€ lom€ a3 providêncies

noce3sáriss para a exêc{ção da§ta poÍlaria.

Aê 3ô - Ests PortaÍia entrr em vigor na datâ ds 3ua publicâÉo, Í€vogando

ar dEposiÉsg em contÍário,

REGISTRA-SE

PUBUCA§E

CUMPRA-SE.

GABIiIETE DO PREFEITO

diariomunicipel.org/mUamm . wv/w-amm.or9.bí Atsinado Oigitalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000't-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇáo Responsável

00993/20 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Descriçâo

PRESTAÇÃo DE SERVIÇo

Data

22t04t2020

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDC I/IUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observaçâo
REGtsrRo DE pREÇo PARA coNTRATAÇÃo DE EMPRESA EspEctALtzAoA NA PRESTAÇÃo oE sERVtÇos coNTtNUADos Do Tlpo - vtctA NoruRNo EM JoRNADA DE 12x3ô HoRAS PARA
ATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descnçáo do Produto
Detalhada do Produto

Llnidade Qtde Qtde Rec. c. custo
Observaçáo

í 001.032.348 28í5íc§ SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO. DO TIPO VIGIA NOTURNO EIVI JORNADA DE í 2X36 HORAS SER 2 0 16

Presidente
lrl*,"1-rãL

Almoxarifado

c
ç.'

IIlr.
Z 'ta)

r'o >
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I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.2í7.3621000'l-90t

rI

ír{
Página 1

Solicitação de Materlais / Serviços

Requisiçâo

00971t20
Descrição

Responsável

MARLI ARTUZO BRUNETTA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Data

22t04t2020

Poder

órgâo

Selor Solicitante

CentÍo dg Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Í6 FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENGIA SOCIAL

Obaorvação
REGISTRO DE PRÉÇO PARA CONTRATAçÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS OO TIPO -AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM JORNADA DE
TRABALHO DE 44 HORAS SEMANIAS DIURNAS PARÂ ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÂL ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do Produto
OescriÉo Detalheda do Produto

Unidado Otdê Otdc Rec. C Cuslo
ObsoívaÉo

I 001.032.3i10 291789-0 PRESÍACAO OE MAO-DE-OBRA - DO TIPO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS.COM JORNADA OE TRABALHO DE 44 HOR
AS SEMANAIS

UNID 2 0 16

oPresidente

p
3

at
6
z

Ec
@

( (

w'1o"0.' A .í?^,^4,
I

AlmoxariÍado



P.M.s.
Í§ l{e

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um rxrvo tempo, constndÍdo Luna Dova históÍia

ADM.mt7l2020

PORTÁRLA N". 461/2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

:!\

Santo Antônio do Lêff-

'ruboivB-."*5_*J4 , \
;'.$úiE

BRIINETTA, para responder pelo carg
IA A-"STI MARLI ARTUZO

desta Prefeitrua, conforme o Anexo tr da Lei Municipal n" 053/20Q1 de 28 de dezembro
2001 esuas alterações. ' ' 1. -:, . '-

i : Artigo 2" - Determinar g; Sêo.re,taria Munioipal de
Administragão e Plâqêjamento rque tome as providências ng-c-ess3ri4§ para a execugãô desta
portaria. i : : ''/?-'. '

O dE SECRETÁRIA-DEáSSISTÊNCIA SOCIAL

Artigo 3o - Esta Portaria entraiem vigor na data de sua
9',

:

Àrtigo 4o - Rwogaú.;.:se.-as disposições em contrário.
publicação

,)

RE^GISTRA-SE ,. 
.1 PUBLICA-SE

cuvcenÀrsn

GABINETE.DO' ?RET'EITO
EM: 25 DE SETEMBRO DE 2018

JOSEARIMA \TEIRAALYES
PREFEITO ALEME>GRCÍCIO

AM

tonio

or.

o
G

prefeitqra

Regiskada na secretaria de Adminiskação e Plan
local de costume, conforme na Iegislação

RO

e-mal

Iicada por afixação em

1te.mt.gov.br5

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês ner í(16\ 3 - fFP' 7R 678-nn0 - Senfn AntÂnin Á"r I acla/ÀíT

JOSE ARIMÀTEIA VIEIRÂ
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.



P.M.S:4.

ato G ÀN N:3.072

'ànererrunl 
uur.ttopÂL oE sANÍo ÁNToNro Do LEsrE

PoRTARIA N".461/201E. oE: 25 DE SETEruaRo oE 20Í8.

JOSE ÂRlirATEtA VIEIRÂ ALVES, Prefe?to Municipal cm Exercícío, de
Santo Artonio do Lêsts, Estado de Mato GÍosso, no uso dc suss at ibul-

Çôes legats.

RESOLVE;

Anigo ío - NOMEIA a Sr'. MÂRU ARÍUZO BRUNETTÀ pare r"spondeÍ
pelo caÍgo de SECRETÁRLA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL desta PÍêíeituía,
confome o Anexo ll da Lei Munidpal n' 0532001 de 28 dê d8zeÍnbro 2001

e suâs alt€raçõss.

Ârtigo ? - Determinar a SecíetaÍia Municjpal dê Admlnistraçáo e Plaoeia-
mêrto quê tomê âs provldêncies nêcêssáíla8 peÉ a ê<edrÉo dêsts por-
tarla

Artlgo 30 - Esà Po.bíia entra em vÍgor na data de sua publícaÉo.

Artlgo ,l' - Revogam - s6 es dlsposlções ern conbárlo.

REGISTRA§E

PUBLICÂ-sE

CU PRÂ§E
.- INEIÉ Do PREFBTo

i 25 DE SETEIíBRO DE 20íE
-Íose rnrmlrem. uÉrRA ALvEs pREFEÍÍo MuNtclpAL EM ExERcí-
clo
RêÍil§trada ná .êtiêt íia de Âdminhbeção ê PlâhêFrnânto e Publicada
pôr síxiçáo êm loaal de costurnc, .onfomê na legislaÉo em vigor.

irõür-bô mlnnns oE A oRu,

GERENTE DÉ CIDAOE

Atàés do p.eseote insbúmênto o MUNIcÍPlo DE SANTO ÂNTONIO OO

TESTE-MÍ, com sede na cldadê dÊ Santo Antonio do Lesle - Ml Rua A,

n' í67, Jardlm Sant tnês, CEP n" 78,628{00, lns.Íita no CGC,/MF §ob no

04.ã?.3'62/000l-9d, doravaote denominada simplesmente CO}'ITRATAN-

TE 0êíe sto íepresêííado pelo Písfulto Municipal em Exerctdo sÍ. Jo'
sE ARIUAÍãA vlElRA ALvEs, brasilêiro, cásâdo, Portãdor de cédula dê

ii^'àade àG í4428342 SSP/MT e CPF sob o n' 867.715.741-72, e ,Ú/.-

P'. ciRDoSo oos saNÍos, podadot (a) dâ édule dê idenüdade RG

- r.. 39,tO694-9 SSPTPR ê insoíito no CPF/MF sob o nÉ 507,41í.03$.9í

>-resideale a Avenlda Ceará, S/N BsiÍro: Jardlm Bêm Viver, ne§ta dde-

de áe Santo Antonlo do Lqitê - MT, â segulr dênomlnado (a) co!ITF!A,'

TADO (A), celebÍam CONTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVIÇO POR

TEMPO DETERMINÂDO PARÂ ÂTENDÉR NECESSIOADE TEMPORÀ

BLâ DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, êm conformidade 6om a

Leilunicipal nl F782018.de 25 de Jânêlro de 20'Í8, e dê aÇoído com as

insrruáes a sr4utr aspecjficadas:

cúUsULA l'- Fl.3 o (a) CONTRÁÍÂ,Do (À) rdmlddo (a) no qoadro dc

servidóres da.CoNTRÂTAME pare exêÍcor a tunÉo de TEcNlCo EM

ENiERXIÂGEiI enquâdredo na Câtêgoíie / SEGRETARIa MUNICIPAL

oE SAÚoE, msdiante a Íemunera!áo de R$ í'93?,20 (Hum mll novec€n'

t6 o dflta e sêis r€ais ê vlnie csrtavcs], com lnÍcio em 2510912018 e

Érmino em 21rí2r20íE. À droJnstância, poÉm, de ser a tunÉo êsPêci

fic.da não lmpo.ta na IntÍansbíibiÍdade do (a) oONTPÂT DO (A) Par.
oúro.sgív!ço, no qual demonstÍe rnehor caPecidade dê adaPtaÉo dêsde

guq qofllpat vplçom su.a condiÉo Pessoal.

CúúSULA ,- o hoÉíio de úabalho será anotado na sua ficha de regis-

tro ê evêntial íÊduÉo da lomada, por determinação da CONTRÂTANTE'

Íiáo in'gv'âá aste aru6te, permanecendo semPre integre a obngaÉo do (a)

CONTFÁTÂDO (Â) de'cumprií horáÍlo que lhê Íol dst Ímloador obseíyado
o liíhitê legal.

CúUSULA 3'- Obdg..6e também o (â) CONTRATADO (A) a prcstâr ssÍ-
vÍços em hoÍa €xraoÍdiná,Ia, sempi" que lhe Íor determlnado pele COIü
TRÂTÁNIE. na forme prêvista em Lêi- Na hlpótese dêsE fadldadê pela
CONTRATANTE o (a) CONTRÂTADO (A) r6ceberá as hoÍas eúraordtnâ-
rias com acÍésclmo l.igal, salvo a ocorÍêncja de compq|sâÉo com a con-
sêqtlentê rêduÉo de romade dc trabalho êm outro dla.

CúUSUIá 4' - Âceia o (â) CII.{TRATADO (A), erpÍêssamente, a con-
diÉo d" prr$r scÍviço .rn qualqüer dos tumos de rabalho, tsto é, tanro
durante o dla como à nohe d€sdc que sêm slmuttaneldade, ObseMadrs as
píclcÍiÉes legais íegülâdoras do âssunto quanto á ÍemunêraÉo.

cúUsul 5. - Flcá àjud,Edo nos termos do que dbpõe a lêgtsleçáo per-
úneÍte, quê o (s) COi{TRÂTADO (A) scotaÉ todas as oíden! êmanàdes
da CONTMTANTE pirà prêdaéo de sêÍviços tlnto nã lo.álÍlade de cô-
IêbrâÉo do Contrsto dê Tr.balho, como em quelquêr outra Cilade, Capi-
tâl ou Vla do TeÍÍíódo Nacional, quêa s€ia eoss tÉnsíârência üensltórla,
quêr s€JÉ d6ínidve.

ctÁUSull e'- o presente contrato obÍlga a CONTPÁTAfrÊ a recolheÍ
os êncaEos soaiab phviíos n! LêgislsÉo v'Esnta.

CúUSULA 7' - No ato da assinatura deste conbáto, o CONTRATADO
(A) reconhêce que a violaÉo dê qualquê. detêÍrnheçáo dá COTTTRATAN-

TE, âtitude incôrnpaüvel @m a ordêm ê os bons costumes impllcarão em
sançáo, .drja gradueÉo dêpêrdBrá de gravldade d. masma, aJminsndo
com a rescisáo de conü"ato de trabalho.

CúUSULA 8" - Em ciióo de dano causado dolosamente ou ciriposarnentc
pelo CONTRÁTADO'(^), licâ 8 mNTRATANTE, autoÍizads . a .efetivar

o desconlo da importinda coÍÍespondütê ao pdutzo, nà íêÍnunêraÉo

cLÁusULA 9 - o fçsenta coôtrab será rrglda pêla Ld Àiunlcipâl n"-

05.{,/01 de 28 de Dezainbro de 2.001 e LeiMunidpal n'0782@2 de 20 dô
dezêmlro d. 2OO2 qúe dlsdplhs o Pl.ro dê Cargos e Salánrris dô.Muni-

cipio na hÍma do anexo único, dâ Lei Muni&al no 6782018, que âutoÍi-
za a contataÉo temqoráÍiâ dos sêMdoÍês Púbícos Munldpqls por prãzo

deteímlnado, os soívldores, desdnedos ao pÍeenchknento provhóíio, dos
cargos coNtantes do anêxo único da mencionada Lei.

CLÁUSUI-A tO' - O presente conhato teÉ a duraÉo.de 02 (dols) meses

ê 26 (viote e sêls) diás a conbr da dâb dê assinoturà, dcldnandc.se .
atênder as necessidades GmpoÍáriâs dê excepcional ,nleressê público.

cúusulÂ í1' - Em !,Ltudê da própria êssênda do pÍEêntê contiâto, É
cam as paíes, na hipdiese de deseiarsn rescindi-lo, antes dé?econido o
prazo.eslpulrdo nâ iliiusula aàtedor, dêsobrígado dê quslquêr lndênízs-

Éo ou aüso pévio.

cLÁusuLA 't? - se.duráDtê a vigéncia do presehte conü-àtd ô (a) CoN-

TRÂTÁDO (A) derjusto motivô pâre dbpênsá, poderá eêr dêápêdido por

iusta cause- i ;:
cúuSULÁ 't3'- P6'despc.sas deconentês do Preser ê lostumento cqr-

rêl.ú o a c.ntrÉ d! Dot+éo or!ÉmÊntá.lai 'l 0 301 .600cá2{'l9.oo0 0.3, 1 .90.

s.oo vENcluENrd§ E VANÍÂGENS FD(ÂS, SECRETÂRS lrUNlCL
PAL DE SAÚDE constintB do oÍçaíErlo vigente e oíFmênqÉ i.rtu.os.

CúUSUL ía' - E p.gr êst rBÍn de plêno acoído as partêg contrat ntês,

asdmm o pÍesardê Co.i4trâto de Trebalho PorramPo O€bÍ[úBado, em du'

as vias, fcando a prírlôira om poder da CoNTRÂTÁNÍE, i'a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dêla daai o coÍnpetenE r€dlo.

As paÍtés êlê€êm o ôÍo da Comarcâ dê Prlmavêre do.Lâste Pâra ditimlrêm

eventuais desevenças decoÍíentes do pres€nb contrato, em dÉklmônto dê

qualquêr oltro, por mals especial quê sera.

PreÍeltun Munldpal ie Santo Anbnlo do Lê§tê - Ut, ao aias.ZS do mes

de Setembro de 2oí8: ',t

diaÍÍomlhicipal.org/mt/emm' \Jl^ /w.amm org.br 422 A-Bslnado qÍgitalmentê

:: ".

PREFEITURA ITTUNICIPAL DE SANTO ÂNTOI{IO DO LESTE
. ôoànEÀTô DE TÊÀB LHô poÉ TEMpo oÉTERrrNAoo' CoNTRÂTO N'. 035/201A



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa ln6s
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90

(

Página 1

Solicitação do Matoriais / Serviços

RequisiÉo Rsaponsável

OO97O/20 ELI GOMES DE OLIVEIRA
D6scriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

22t0412020

Poder

órgào

Sstor Solicitanto

Contro de Custo

Plece

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

21 GABINETE DA SEC. TUN. DESPORTO E LAJZER

Observação
REGISÍRO DE PREÇO PARA CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ÊSPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DO TIPO .AUXILIAR OE SERVIÇOS GER,AIS COM JORNADA DE
TRABALHO DE 44 HORAS SEMANIAS OIURNAS PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DÊSPORTO E LAZER ,

It6m Cód, PÍodúo cód.TcE D€scÍiçáo do Produto
DêscriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdo Rrc. C. Custo
Ob3€ÍvaÉo

í ooí.032.340 29í799{ PRESTACAO DÊ MAO-DE-OBRA. DO TIPO AUXILIAR DE SERVICOS GERÂIS.COM JORNADA DE TRABALHO DE 44 HOR
AS SEMANAIS

UNID

S floPresidente

IF
L^3
2 't.;rt

'"i
F

2c
c,

024

Almoxarifado



Santo Antônio clo LeW&
\J VERNO lv1 UNICIPAL

7

para responder pelo

Municipal de
execução desta

publicação.

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 /2020
PORTÀRIA N" 066/2019.
DE: 09 DE JAI\TEIRO DE 2019.

MIGIIEL JOSE BRITNETTÀ Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

RE

e

. ELI GOMES DE OLTYEIRÀ,
E desta Prefeitura.

a Secretaria
necessárias para a

l

ições em contrário.

S

R.EG

MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e
costume, conforme na legislação em vigor.

RON

licada por afixação em local de

ORIM

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br , I

que tome

3clí

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do LestdMT

^\.1

Artigo 3! - Esta na data de sua

\

LJ

!l.

.ÊÊ--

I

DO

DE



GEREXTE OE CIBÂOE

IqrE- JOSE IRt XETÍÀ Prldto tlui+d dc Srnb A,lbílb do t ...
t, Eâro dc Udo Gr6so. no ulo de gra lfü*tses t€gd§.

'ESOLI,E;
ârügp í' - üaElA o sl'. EU BOCt DÊ OLllrElRÀ p.r. ír.po.rdü pê
b cr,!o dr SECRETÁR|o D€ O€SPORÍO E |AZER dG.b Prtü,r.
Arügo ? - D.i.íí$Í e Sc.nirr|! M|nlchel & ÀffirÉo ê E ÍÉ
íncílo qlr Enô * Folr*lürdg. rrcelrrb para t Cx.qrÍlo &!ta ps-
taía.

Arüeo !' - Éí8 Portüi! enú. cítr ügoí na drta (b 3ua BJôIc!Éo.

Ârúgo,l' . Rarcgam - rc .t dlsgo.inês êrn co.tÉrio.

REdSIRA§E

tt Bt oÀ§E

curR §E
OABEÍE Do PiGfEIO
EI: 6 DC JAIERO DE 2üa
Iq,EL Jre BRUI{EIÍA PREFEÍÍO 5,IIICIPAL

Rlgffi n trcrtlrb d. Adnlra!ú.eao e Húctstsio e R lcd.
po. ú.!çao ãl locd & coltír. co.úírE ne leglÚâçào cíí ü9o..

iOI{AI!O IARTIiS ]'E AIOCÜI

GACrIE DÊ CDTDE

PREFEIIURA IUI{ICIPÂL OE 3A}ITO A TONIO DO LESTE
FORÍARIA Í1 085120í3. OE: 07 DE JANÉRO DE 20t9.

NoltElA r lc,viror. ÍÉlIA õBEnO DA SllvÂ !.t Ero.r o c.tlô
.t. COoioGf,AOOR DO CEr'RO DE RE|EEI.CIA DE ASAIaÍE,.CIA

SOCIAL. ô. qlüB r.qrldard.a
IGUEL Ír3E SiU|.EITÀ ffito Mútdpd dê Sanlo Ardoí{o do L6E-

t, Edrdo ê Urto Oúlo, m rro de luc atüIçõc. Lg.a.

nÉol\rq
Art l. - M)trlÉAR . acrrüo.a TEt I EBERo DA IILVÀ Dúr Íüpoír
(b p* {!o dc c(xrRDÊtüDOR oO cEríno Dc REFEREICI oÉ
ASJSIHCIA SOCI L dr.a! Pr!êihr! ifiri(árd.

^rt 
? . OGalnrlnú r Sêql(al8 lâÍtdpd óê ÂdÍtftirtt!çào ê B!nq€-

Ítüro qr tsrr er Fq,ldàcjsa ítêcêlE*àE p€r! ! @clçto dattt p0Í'

tíi!.
Art t - Elt Pdt .la Gílra r,n vlgú na daL úê eJ. FJbIc.çao.

À!f -R.t o!üt-r- daDdÉtlt l c..!Élo
iEGIRA§I
Ft ltJca.r3E

cumta.sE
GAI§ETE DO PREFEIYO

EI: 07 O€ JrraERO OÉ zoi&

IOIEL JO3E IRI']'ETÍA

PIEEÍIO X'I'CIPAL

R.giü.dr n SGcÍltria ê Âffiisf.Éo ê trtrirtllb c Ptdd
por rôo@ cn locd dc cdrrE, co.íoúÉ ne lceiCtÉo crn vtgs.

RO AIDO fIRIIIS DE  IOEI
gaceEÍAruo DE ADIttaTRAçÂo E PL^iIEJAXEXTO

P.M.S.A]-
10deJtldío& 2019. JoÍBl Olk d Elêd.i.o (,o! i ridptoo úo Ellldo do Udo c.o..o.Â}lOXNItf 3t,ia

PREFE ÍURA IUT'ICIPAL OE AA!ÍTO A}íÍOTflO DO LESÍE
PORÍAdA .. 6ú1019. DE: 09 oE JA,{EIRO OE mll

driqrrrÍdpel.oílrh/arrÍn . wuw.aúm.org.tr 171 Àlrhado OgittlÍneí{e

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação do MateriaiB , Sorviços

Data

2210412020

PodsÍ

órgão

Selor Solicitantc

Centro dê CuEto

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRÂS E SERV. PUBLIGOS

Obrorvãção
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAçÀO DE SERVIçOS CONTINUADOS DO TIPO .AUXILIAR DÉ SERVIÇOS GERAIS COM JORNÂDA DE
TRÂBALHO DE 44 HóRÂS SEMANIAS OIURi{AS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEChETARIA MUNIÔIPAL VIAçÀO OBRÂS E SERVIÇOS PUBLICOS .

Itom Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
Descriçâo Dotalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Roc. C. Custo
Obs€rvâçáo

UNID 7 0 18

Almoxerifado

,Ê g;

IN

Secretário

( (

Roquisiçâo Responsávêl

00967/20 EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

PRESTAÇÁo DE SERVIÇOS

í 00í.032.!40 291780.0 PRESTACAO DE MAO-DÊ-OBRA - DO TIPO AUXILIAR DE SERVICOS GÉRÂIS,COM JORNADA DE TRABALHO DE 44 HOR
AS SEMANAIS

Presidente



,(,*rro*o Do LEsrE
(

W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇáo Responsávêl

00995/20 EOEMAR MENEGASSI
Descriçáo

PRESTAÇÃo DE sERVrÇo

Data

22t04t2020

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC'. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
REGrsrRo DE pREÇo PARA coNTRATAÇÃo DE ETVPRESA ESpÊcrALrzADA NA PRESTAÇAo DE sERVrÇos coNTrNUADos Do Tlpo - vtclA NoruRNo EM JoRNADA DE í2x36 HoRAs PARA
AÍENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE VIAçAO OBRAS E SÊRVIÇOS PUBLICOS.

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descríçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. c. custo
Obse

SER 2 0 1B

Presidente AlmoxaÍifado

1 00í.032.348 281616.8 SERVICO DE PROFISSIONAL TEI/PORARIO . DO TIPO VIGIA NOTURNO EI/l JORNADA OE í2X36 HORAS

Secretário

N



Ú xNroruro Do LEsrE
(

W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

RequisiÇão

00990/20
DescriÇáo

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

22t04t2020

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Cua,,

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRÁ.S E SERV. PUBLICOS

Observação
REGlsrRo DE pREÇo pARA coNTRATAÇAo DE EMpRESA EspÊctALrzADA NA pRESTAÇÃo DE sERVrÇos coNTtNUADos oo rpo -cARr /coLEToR DE Lrxo colv JoRNAoA DE TRABALHo DE
,M HORAS SEMANIAS DIURNAS PARA ATÉNDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS .

Itêm Cód, PÍoduto Cfi.TCE Descriçâo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
o

1 001.032.347 0000635 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO COLETOR DE LIXO DOIVIICILIAR , COM JOROAÊ DE 44 HORAS SEM
NAIS

SÊR 2 0 18

Presidenle Almoxarifado

p
3
?
F

6
2í)

Solicitação de Materiais / Serviços

Secretário



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90fr

Solicitação de Materiais / Sorviços

Requisiçáo Responsável

00998'20 EDEMAR MENEGASSI
DescÍiçâo

SOLICITAçAO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Data

22t0412020

Podor

Ôrgào

Setor Solidtante

Cêntro ds Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obeervação
soLrcrÍAçÔEs
00990/20
00995/20
00967/20
00991/20
oo9e2t20
00972t20
00963/20
00980/20
00981/20
0o992t20
00993/20
00971t20
00994/20
00970120

Item Cód. Produto Cód.TCE DescÍiçáo do Produto
Descriçào oelalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 00í.032.340 29.t789-0 PRESTÂCAO DE MAO-DE-OBRA - DO TIPO AUXILIAR DE SERVICOS G€RAIS,COM JORNADA DE TRÂBALHO DE .l,l HOR
AS SEMANAIS

UNID 1O 0 12

2 00í.032.340 291789-0 PRESTACAO DE MÂO-DE-OBRA - DO TIPO ÂUXILIAR DE SERVICOS GERAIS,COM JORNADA oE TRABALHO DE /t4 HOR
AS SEMANAIS

UNID 7 0 18

3 00r.032.340 29t789-o PRESTACAO OE MAO-DE-OBRÂ - DO TIPOAUXILIAR DE SERVICOS GERÂIS,COM JORNADA DE TRABALHO OE,t4 HOR
AS SEMANAIS

UNID 0 24

4 001.032.340 29í789{ PRESTACAO DE MAO.OE-OBR,A . DO TIPO AUXILIAR DE SERVICOS GERÂIS,COM JORNADA DE TRABALHO DE 44 HOR
AS SEMÂNAIS

5 00í.032.340 291789-0 PRESTACAO DE UIAO.DE-OBRA. DO TIPO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS,COM JORNADA DE TRABALHO OE 44 HOR
AS SEMANAIS

6 OOI 032.3it3 279679-3 PRESTACAO DE MAO-DE-OBRA - DO ÍlPO AUXILIAR DE COZINHA COM JoRNADA DÊ 44 HORAS SEMANAIS

UNID

UNID

UNID

0

0

0

0

2

4

4

4

16

2

12

l:i
p
3
?
r

7 o}1.Aj2.3u s13958-t SERVICo DE PRoFISSIONAL TEMPoRARIO DOTIPOCOZINHEIR COM JORNADA DE44HORAS SEMANAIS I]NID 12

(

Pâge 1



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Page 2

Solicitação do Matoriais / Serviços

I 00í.032.345 395392-.0 PRESTACAO DE MAO-DE-OBRÂ - DO TIPO SUPERVISOR DE SERVICOS OPERACIONAIS,COIU JORNADA DE TRABALHO
DE 44 HORAS,SEMANAIS

UNID 0 2

I 00í.032.347 0000635 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO COLETOR DE LIXO DOMICILIAR . COM JOROAE DE 44 HORAS SE
MNAIS

UNID 2 0 18

í0 0Oí.032.34E 28ísí6ag SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - oO TIPO VIGIA NOTURNO EM JORNADA DE '12X36 HORAS UNID 2 0 2

1í ooi.o32.348 28í5í6ag SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO VIGIA NOTURNO EMJORNADADE 12X36 HORAS UNID 4 0 12

í2 00í.032.348 2gí516-8 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO vlclA NOTURNO EM JORNADA DE 12x36 HORAS UNID 2 0 16

í3 001.032.343 20í5.16-g SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO VIGIA NOTURNO EM JORNADÂ DE 12X36 HORAS UNID 4 0 11

14 001.032.348 28í516.0 SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - OO TIPO VIGIA NOTURNO EM JORNADA DE 12X36 HOPÂS 0 18

Presidente Secretário Almoxârifado

!
F!.
F

n
6
z

-C
tD

UNID 2



ESTADO DE MATO GROSSO

PR-EFEITURA MUNICIPÀL DE §ANTOANTONIO DO Ê

CNPJ: 04.2 1 7. 3 621 000 | -90

P.M.S.A.t
tLs Ne_.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Artigo 1'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
\-, para responder pelo cargo de SECRETÁruo DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta Prefleitura, confonne o Anexo II da Lei Municipal no 053i2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias pÍra a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Pofialia entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

RBGISTRÁ-SE

CUMPRA-SE.

GABINE'I'E DO PREFEITO
EM: EJ EIRO DE 2OI7

I

c
I

EFIII MUNICII'AL

Registrada na secretaria de Adminis Publicada por afixação em
local de costume, conforme na I

E AMORIM
SECITI Ão T pLaNEJAMENTo

one (66) 3488-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.
I

mLgov,br

e Planej
mvção

R

A

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

PUBLICA-SE

PORTARIA N". OO5/20I7.
DE: 0l DB JANEIRO DE20l7.



-]lrtlgo 3'- Esta PoÍlada ontra em ü90. na datâ de sua publlcaÉo.

. lhgo l'- nerogam - se ss di3poslÉes em contráno.

\- REctslrse
PUBUCA.SE

CUlilPRA§E

GABINEÍE DO PREFEÍTO

EÍtl: 0l OÉ JAI{EIRO OE 2017

IâGUEL JOSE BRUNETIA PREFÉTÍO ÍIIUNICIPAL

RegistÍ8d8 n. locrEtrÍia de AdrÍúolrb.Ég ê PlsrÉJsmento e Publicad6
por afxaÉo em locald6 costum!, coníorÍris na l.gi8laçâo êm ügor.

RONÂIDO TIARÍI}IS OE AIíORIiI

SECREÍÁR|O OE ADiIÍiIISTRAçÃO E PIáNê'AHENTO

Regigtrada na SecctaÍia de Administrâ9âo e Plsnejamenlo e Publicada

por afxaÉo em local de @slum9, caníorme na legislaÉo êm vigor.

RO ALDO ARÍINS D€ AiTORIM

SECRETÁRO DE AOMINISIRÂçÃO E PI,ÁNEJAMENTO

PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N.. 00í2017.

DE: 0í OE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Pr€Íeito Municipal ds SEnto Antonio do Le8-

ta, Eslado de Malo Gíosso. no wg d6 aua! alribulÉes legrle.

RESOLVEi

aíüto í'- NoMEIA o sr'. ilI/prta í€.ponds, pÊlo

€rrlo dê SECRETAR|O DE VÂçÃO, OBRÂS E SERVIçOS PÚBUCOS

desla Píshitun, confo.ln€ o An6xo ll da Lel Munldpal no 053t200í de 28

de dêzembÍo 2001 e suas altêtrÉe!.

Artlgo ? - DeterminaÍ s S€úotaÍia Munlcipsl de AdministÍa9ào o Plan€js-
mento quê tom6 as providências nêca6sá,ia3 pala a exedJÉo d6sta por-

taÍia.

PREFEÍÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA NO, O3O'20I7

DE: 02 OE JANEIRO OE 20'17

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELENITÁ VI.

aaL 
oE aLirErDA oEsTA PREFEmJR.A MUNtctpAl.

- llGUEL JOSE BRUNETT& PÍeÍoito Municipglds Sento Arionio do Lrs-
\ te, Eltâdo de Malo Grcgso, no ugo cle sua! ebibuiÉe3 bgai!.V

RESOLVEi

A.t 1c - ConcÊde. ÍêÍt.s a (o) sêrvlror (a) ELENITA VIDAL DE ALT EDÀ
em 02,/0íf2017 a 3'1,O1f20,l7, com psÍlodo aquisltlvo de 17rc3r2015 a 16/
0312016, com rêtomo as sJ.s aüüdadeg em 01 dG fovêíêiro de 2017.

ParágÍÊÍo Únlco - O (A) seÍvidoÍ (s) acims citado (8) recebcrá o adidonal
dê íéÍias píEüsto em Lei.

A.t t - OeGmÍnú aos ór!ãos comp.tenle3 que ionre a! proüdêndr!
nêcassáÍia! palr s orccuçào d98ta poÍlad..

AÊ 3.. É!tá Portríia ent E em vlgoí n6 data de gua publicaÉo, Bvogando
âs digposl@E êm contrádg.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GAAINETÉ OO PREFEIO

EM: 02 DE JAI{EIRO DE 2Oí7

diaíiomunicipal.org/muamm . wvvl^/.amm.oíg.ba 255 Assinado Digitalmente

P.M.S.Àt

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPÂL

Regislrada na Secretariâ de Administraçào e Planej.msnlo o Publicada
poí afxaÉo em local de @9tuÍÍrg, confoímg na l€glslaçào em vígoí.

RONALOO ÍIiARTINg DE AMORIM

SECRETÂruO OE ADMINISTRÂçÀO E PI.ANEJAIIIENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA Nc.04312017

OE! 02 DE JANEIRO OE 2017

coNcEDE FÉR|AS REMUNERADAS A (O) SERvlOOa (A) ALESSAaT-

ORA LEONIA DIOGO URÂ DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUiIEÍTA, Pílblto Murúdpll dc Slnto Arnônb do Lca-
te, Eí8do de Mrtq G.os!o, no uto do ruar.tihrçô€r l€grb.

RESOLVE;

Art í'- Conceder Íérias I (o) lsMdoí (a) AIESSAI{DRA LEOt{lA OIq,
GO LlR.À, om 02,/0'12017 a 3'l/O'l/2017. com pêÍlodo aquiElülo de 14,/02./

2014 a 13n2J2015. com rstomo as auâs lllvldades em 01 de íeverelra de
2017.

Pa.âgrato Únlco - O (A) seMdor (a) scima citado (a) Gcebe.â o adldonal
de íérias prêvisto em Lei.

Aú 2: - DsteÍminar aos óígào3 compêtontes que lome 13 p.oyuoncias

necag§ádô9 parc a oxÊqJÉo d€lá poítEÍio.

A.t 30 . EBta PortaÍia enlrs em vigoí na dats de sua publicsçào. revogando
âr dispollçôe3 êm conlràrio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABI}IETE DO PREFETTO

E :02DEJANEIRODE20í,

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO iN,,NlcIPAL

Reglstrada na SecÍotrÍia ds AdmlnhtÍ8Éo e Plsno.lsmontg e publicsda

por afxaçáo em lgcsl de coltlÍrE, coÍúoÍne na le!6lEÉo om vlgor.

RONÂLOO MARTIN§ DE AÍíORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISIRAçÃO E PLANEJAÍIiENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA Nc. 02912017

DE: 02 DE JANEIRO DE 20í7

coNcEDE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SERVTOOR (A} VÂLQU|RIA
RAMOS SOARES DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA, PÍBbito Municipal de Santo Arltônto do Le3-
te, E3tado de Mato Grosso, no uro de sua3 skibuiÉo9 lêga'ts.

RESOLVE;

Ârt t' - Conceder íéíias o (o) esÍvldor (a) VALQUIRIA RÂrrO8 SOARES,
om 02/01/2017 a 3í101/2017. com pc,Íodo squititcw dc 15Â)2015 I 14/
02.n016. com Íetomo as suas alivlradêa êm 01 de hwíElro do 2017.

P.úgrslo Únbo - O (A) rarvidor (s) scjma citâdo (a) Íeceberá o sdldonal
de Íédas preüsto em Lêl.

Aft Zc - Detemingr aos ôÍ!ãos competeôtês que torno ss provk ência3
necessárias paÍa a exec{rçáo destâ poriarig.

Aú 3'-Esta Portaria entra eín ü9or n9 dsts de 8ua publicâÉo, Íêvogando
ês digposições em cutÉrio.

REGISTR,A§E

3 dâ Jsnelro d6 20í7. Jomsl Oiclal Elerônlco do8 Munlclplos do Estado dEMaio GrB3o. Al'|O Xlll NAÍPB


